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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

   Endereço: Rua D

    Complemento:

    Bairro: CIDADE NOVA

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49070010

Requerente:    Advogado(a): ELTON SOARES DIAS  10289/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201940600704
Número Único: 0023702-38.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 08/05/2019
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  08/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940600704, referente ao protocolo nº 20190508161104375, do

dia 08/05/2019, às 16h11min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez, Ato

Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Rua Urquiza Leal, nº 88, bairro Salgado Filho,  
Aracaju/SE, CEP 49020-490 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA ___ VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DE 
ARACAJU/SE. 
 

 

 

 

 

 

 

 

SIDNEY WIKLAFS BARBOSA, brasileiro, solteiro, 

vendedor, portador do RG nº 32057504 SSP/SE, CPF nº 020.432.985-00, 

residente e domiciliado na Rua D, nº 2016, Bairro Cidade Nova, Aracaju/SE, 

CEP n° 49.070-856, vem através de seu advogado e procurador in fine, 

(procuração anexa), com escritório profissional na Rua Urquiza Leal, nº 88, 

Bairro Salgado Filho, Aracaju/SE, local onde recebe notificações e intimações, 

vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

(ARTIGO 319, INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 

 

02. O Requerente conduzia uma motocicleta quando foi fechado por 

um ônibus, o veículo mudou de faixa repentinamente e invadiu a faixa em que 

o Requerente estava, com o impacto o Requerente foi lançado ao solo caindo 

próximo a uma praça que ficava perto rodovia, onde foi socorrido pelo SAMU, 

e levado a uma unidade hospitalar em Aracaju/S, relato obtido através do B.O 

em anexo 

 

03. Em virtude do acidente, o Requerente deu entrada no HUSE, 

conforme relato dos médicos no prontuário em anexo, o paciente deu entrada 

no hospital com dores na coluna lombar, coxa direita e punho esquerdo, após 

exames de imagens foi identificada fratura e luxação no radio distal esquerdo, 

sendo submetido a procedimento cirúrgico, apesar dos cuidados médicos o 

Requerente ficou com sequelas definitivas. 

 

04. Conforme podemos ver no relatório médico em anexo, os 

problemas de saúde do Requerente são graves, e o incapacitaram 

definitivamente, conforme atestado pelo doutor Renato Teixeira – Ortopedista e 

Traumatologista CRM 1450, que classificou as sequelas deixadas pelo acidente 

como a perda da força motora do membro superior esquerdo. 

 

05. Apesar de toda a documentação e provas, comprovando o 

acidente de trânsito e comprovando as sequelas deixadas pelo acidente, a 

Requerida negou o pagamento da indenização, conforme vemos na consulta do 

processo administrativo em anexo, em virtude da negativa por parte da 

Requerida em pagar a indenização, não restou outra alternativa ao Requerente 

senão valer-se do Judiciário para resguardar os seus direitos. 
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II – DO DIREITO 

 

06. O seguro DPVAT - danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um 

procedimento simples, para fazer a solicitação do seguro basta apenas, 

comprovar o acidente de trânsito e os danos sofridos em decorrência do 

mesmo, além disso, sequer é preciso comprovar a culpa dos envolvidos, 

entendimento do artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

 
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.“ 
Grifamos 
 
 

07. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece 

as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os envolvidos 

no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que estende seu 

alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 

 

 
“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
 

(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“   
 
(grifos nosso) 
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08. Como podemos vê, o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os 

procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação 

necessária, documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de 

trânsito e os danos sofridos, porém, a Requerida negou o seu pedido de 

pagamento da indenização. 

 

09. Em virtude de negativa ao seu pedido de pagamento do seguro 

pela Requerida através da esfera administrativa, vem o Requerente perante 

Vossa Excelência, requerer a condenação da mesma no pagamento de 

indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 6.194/74, no valor de 

R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), referente a perda 

funcional do membro superior esquerdo, seguindo os parâmetros 

determinados na tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece 

valores para cada membro lesionado, sendo que as lesões do Requerente foram 

classificadas Perda funcional do membro superior esquerdo. 

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
(...) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente;  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas.”  
Grifamos 
 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 
(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as 
mãos ou de ambos os pés 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
membro superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano 
cognitivo-comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e 

Inferiores 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
pés 

50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 
cotovelos, punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 
um dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 
um dos dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 
fonação (mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da 
coluna vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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III - DA MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DO SEGURO 

SEGUNDO A RESOLUÇÃO CNSP N° 14/95 

 

10. A resolução CNPS nº 14/95 elaborada pela 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, criaram algumas penalidade 

para as seguradoras que não cumprissem as normas que regulam o contrato de 

seguro. 

 

11. Tal resolução trás a seguinte redação em seu artigo 10, II: 

 
Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
 
(...) 
 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos 
do não pagamento de indenização do seguro 
DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da apresentação 

da documentação legalmente exigível. 
 

Grifamos 
 

12. Como vemos a resolução prevê o pagamento de multa quando a 

seguradora não fizer o pagamento da indenização em 15 dias após a 

apresentação da documentação legal, esse prazo foi alargado para 30 dias pela 

Lei nº 11.482, de 2007, que alterou a redação do artigo 5º, § 1º da Lei 6.194/74. 

 
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 
 
 § 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos:  (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)” 
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13. O Requerente, quando fez o pedido de forma administrativa, 

juntou toda a documentação exigida em lei, mesmo assim, teve o seu pedido de 

indenização negado, diante disso, precisou procurar o pode judiciário. 

 

14. Os documentos juntados aos autos são os mesmos juntados pelo  

Autor quando procurou a esfera administrativa sendo estes suficientes para 

comprovar o acidente de transito sofrido e as sequelas deixadas por ele, no 

entanto, o seu pedido de indenização foi negado, mesmo bastando apenas 

comprovar o acidente e as sequelas deixadas por ele para ter direito a receber a 

indenização, como determina o artigo 5º da Lei 6.194/74 

 

 IV O DANO MORAL  

 

15. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, teve 

negado o seu pedido de indenização, em virtude do acidente de trânsito 

sofrido, embora o benefício esteja disciplinado em lei própria e o Requerente 

tenha preenchido os requisitos para ter acesso a indenização, a Requerida 

negou o seu pedido de pagamento. 

 

16. Tal ato praticado pela Requerida prejudicou muito o Requerente 

e sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam no custeio 

de seu tratamento médico, o novo Código Civil nos seus artigos 186, 187 e 927, 

abaixo transcritos, são bem claros acerca da responsabilidade de quem comete 

ato ilícito que viola direito e causa dano a outrem.  

  

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 

(...) 
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Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 
 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 
 
 

17. O Requerente, em virtude da negativa de seu pedido ficou muito 

frustrado, além de ter sido vítima do acidente, sofreu e sofre com as seqüelas 

deixadas pelo acidente, que o limitou permanentemente, ainda assim, teve 

negado seu direito, mesmo juntando todas as provas necessárias para o seu 

provimento, essa negativa deixou o Requerente abalado, com a sensação que as 

leis no país não são cumpridas e se sentiu abandonado, sentimento que 

repercutiu no seu intimo. 

 

18. Além do que, a indenização daria melhores condições e ele e sua 

família, amenizando suas preocupações com as contas referentes ao seu 

tratamento de saúde, já que os mesmos são pessoas de baixa renda, inclusive, 

entendemos ser essa a função da indenização, já que os valores estabelecidos na 

lei não são altos, servindo tal indenização apenas para o custeio do tratamento 

de saúde e ajuda na recuperação do acidentado, tanto é que a 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 

14/95, que em seu artigo 10, II, (já citado acima) determinou o pagamento de 

multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias após a apresentação da 

documentação legal, esse prazo foi alargado para 30 dias pela Lei nº 11.482, de 

2007, que alterou a redação do artigo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, más, não tirou o 

caráter de urgência do pagamento da indenização, isso para que o acidentado 

possa usar deste dinheiro em sua recuperação. 

 

19. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indenização, houve agressão a esse direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que este pudesse usar o 
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dinheiro da indenização no seu tratamento médico, incluisve, é esse o 

entendimento mais recente nos nossos tribunais para deferir o dano moral 

como vemos no julgado abaixo transcrito:  

 
 

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.  
 
Grifamos  

 

 

20. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 

por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as conseqüências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 

 

21. Frise-se que, valor menor não ira reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 

que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com 

porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 
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III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa 

Excelência: 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço 

indicado na qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os 

efeitos da revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações 

legais; 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, 

nos moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a requerida condenada a pagar ao requerente a 

indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima, no valor 

de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), referente a perda 

funcional do membro superior esquerdo, respeitando os valores fixados no 

art. 3º, alínea II, da Lei no 6.194/74, e na improvável hipótese de Vossa 

Excelência entender que a limitação do Requerente não é aquela apontada, que 

seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual 

correspondente ao dano causado em seu membro lesionado aferido por 

qualquer meio de prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do STJ 

e os parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros 

à taxa legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 

7º da Lei 6.194/74; 

 

d) Caso seja reconhecido o direito do Requerente em 

receber a indenização pelo acidente de transito sofrido, requer que a Requerida 

seja condenada a pagar ao Requerente a multa prevista na resolução CNPS nº 

14/95, artigo 10, II, em virtude da indenização não ter sido paga em 15 dias, ou 

30 dias seguindo o prazo estipulado na pela Lei nº 11.482, de 2007, que alterou a 

redação do artigo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, no valor de R$6.000,00 (seis mil reais); 
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e) Que seja julgada procedente a demanda para condenar 

a Requerida a pagar ao Requerente a titulo de indenização por danos morais o 

montante de R$10.000,00 (dez mil reais), considerando-se as conseqüências dos 

acontecimentos, acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal 

computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ). 

 

f) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê 

o Código de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por 

todos os meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de 

prova documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), 

depoimentos pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também 

das demais provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 

processual. 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de 

baixa renda, não tendo condições de arcar com as custas e despesas processuais 

sem prejuízo do sustento próprio. 

 

O Requerente vem informar que não tem interesse na 

realização de audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$25.450,00 (vinte e cinco mil 

quatrocentos e cinquenta reais).  

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 06 de maio de 2019. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 

p. 14



PROCURACAO

Outorgante: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA, brasileiro, solteiro, vendedor, RG: 
32057504 SSP/SE, CPF: 020.432.985-00, residente e domiciliado a Rua D,2016, Bairro 
Cidade Nova, Aracaju /SE, CEP:49070-856.

Outorgado(a): ELTON SOARES DIAS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SE sob 
o n°l0.289 com endere90 na Travessa Guapore, n°889, bairro Siqueira Campos, 
Aracaju/SE.

Poderes: por este instrumento particular de procura9ao, constituo como procurador o 

outorgado, concedendo-lhes os poderes da clausula ad judicia et extra, para o foro em 

geral, e especialmente para: PROPOR A£AO CIVEL em face
i Lca/ ,

podendo portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em 

qualquer instancia, assinar termo, substabelecer com ou sem reserva de poderes, e 

praticar ainda, todos e quaisquer atos necessarios e convenientes ao bom e fiel 
desempenho deste mandate.

Poderes EspeciTicos: A presente procura9ao outorga ao Advogado acima descrito, os 

poderes para receber cita9ao, confessar, reconhecer a procedencia do pedido, transigir, 
desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a a9ao, firmar compromisso, pedir 
justi9a gratuita e assinar declara9ao de hipossuficiencia economica, receber dinheiro ou 

valores ou bens, passar recibos e dar quita9ao, requerer adjudica9ao de bens, oferecer 

piano de partilha de bens, receber partilha de bens, assinar e receber formais de partilha 

e alvaras, enfim, representar os interesses e direito do Outorgante,

Os poderes acima outorgados poderao ser substabelecidos com ou sem reserva de iguais 

poderes.

Aracaju^/P/ 20 i

SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

p. 15
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3/589831-7RUA D 0216 

GENI AUGUSTO DOS SANTOS

 

Nº 012.472.691

11/04/2019 R$ 131,09 589831-2019- 04-7

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

GENI AUGUSTO DOS SANTOS
Roteiro: 03-001-240-2900

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 12/04/2019

ARACAJU

ABR/2019 04/04/2019 11/04/2019 R$ 131,09

p. 17



A MODIN'HA LTDA ME 
CNPJ: 04.376.461/0001-14 Folha Mensal 

Fevereiro de 2019
CC: UNICO

Mensalista
~c5oNome do Funcionanoc6d:go FilialDepartamento

18 521110 
Admissao:

2SIDNEY WIKLAFS BARBOSA 
VENDEDOR 01/08/2017

Vendmentos DescontosDescrifao ReferendaCddigo
1.025,00

32,80
HORAS TRABALHADAS 
SALARIO FAMILIA 
I.N.S.S.
DESC.ADIANT.SALARIAL

1 220,00 
1,00 
8,00 

450,00

995
82, 00 

450,00
998
981

Total de DescontosTotal de Vencimentos

532,001.057,80

525,80Valor Llquido

Faixa IRRFBase Cdlc. IRRFBase Calc. FGTS F.G.T.S do MftsSal. Contr. INSSSaldno Base

0, 00943,0082,001.025,00 1.025,00 1.025,00

p. 18



Ministerio da justiqa e Seguranga Ptiblica 

Pblfcia Rodoviaria Federal
Boletim de Ocorrencia de Acidente de Transito

MINISTERIO DA
MarttfAB 

SEGURANQA PUBUCA

Acidente n2 18021315B01

KM: 77,7 - Crescente 

Hora: 09:00

Policial respons£vel pelo atendimento: L. CLAUDIO, matncula 1073436

,v..

BR: 101 Municipio: LARANJEIRAS/SE

Data: 01/04/2018

Tipo de via: Principal 

Condi^ao da pista: Seca

Tipo de pavimento: Asfalto Tipo de pista: Dupla

Estrutura vi£ria: Beta

Localidade urbanizada; % Canteiro central:Acostamento: %

Condicao meteoroiogica: Ceu Claro 

WiRATIVA
Fase do dia: Pleno dia

3.. *

No dia 01/04/2018, por volta das 09h00, no km 77;7 da BR-101, sentido crescente, em Laranjeiras-SE, ocorreu 
um acidente, do tipo colisao lateral, com vitimas (2 lesionadas levemente). Os vefculos envolvidos foram: o 
onibus MARCOPOLO/VOLARE DW9 ON (VI); e a motoddeta HONDA/CB 300R (V2).Com base na analise dos 
vestigios materials identificados, constatou-se que VI trafegava na faixa de transito do sentido Maruim-SE 
para Laranjeiras-SE, quando, instantes antes da intera^ao entre os -vefculos, mudou de faixa da esquerda para 
direita tentando acessar a rodovia estadual para Laranjeiras e colidiu lateralmente com V2 (conform© 
orientagao de danos nos vefculos). A.cotislo ocorreu na faixa de trdnsito do sentido Laranjeiras-SE, conforme 
os fragmentos desprendidos dos vefculos. Com o impacto, V2 saiu do leito carrogivel da via e tombando em 
seguida, parando proximo a um aryore na praga que fica.as margens da rodovia. O seu condutor e o 
passageiro cafram do vefculo e ficaram. na calgada aguardando o socoito medico. Ap6s a colisSo, VI controlou 
o vefculo e estacionou no acostamento da via.. A dinSmica do acidente encontra-se representada no croqui. 
Conforme constatagdes em levantamento de local de acidente, conduiu-se que o fator principal do acidente • 
foi a mudanga de faixa da esquerda para a direta, agao essa realizada por VI. Observagoes: O local do 
acidente estava parcialmente preservado. O local nap apresentava sinalizagao horizontal e nem vertical. O 
condutor e o passageiro do V2 foram socorridos pelo Samu (QMB-9141) unidade de Nossa Senhora do 
Socorro/5E. Sendo socorridos para unidade hospitaler de Aracaju. O VI apos realizar todas as consultas e 
checagens nos sistemas foi liberado para seguir viagem. O vefculo V2 foi entregue-ao-Sr^ Robson Oliveira

SHiZlEY j 
CORNET ORA !

i........ .............

Melo, CPF 002.394.435.86 conforme orientagao e anu§ncia do propriet^rio

1 1 ftV. tyW

Oocumento assinado eletronicamente por L. CLAUDIO, matrToJla 1073436, policial; ^odoviario. Federal 
04/04/2018, as 19:06, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no(§ Z^ddi art. 10 da 'Medida Provisdria N° 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6° do Decreto N0 8.539, de 8 de outUbro-de-2015-e na affnea-b do inciso IV 
do art. 2° da instrugao Normative N° 61-OG, de 13 de ncvembro de 2015.

em

Aannstura A autenticidade deste documento pode ser confenda no site ftnp://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando o 
protocolo 18021315B01 e o numero de controls 1CCEA76824E1ABBOC07D29AB1E9682

eMtrtnica

PagrnaOl de12
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Boletim de Ocorr§ncia,de Acidente de Transito
Acidente 18021315B01

PRFMINtSTtRIODA
JUSTT9AE 

SEaURAttffA pObuca

Wi V*/ ‘ -L W.'. ' '

' . -s...Ordem r' Tipo de Eventb Vei'culos Erivohridos

1 Colisao lateral

Saida de leito carro$£ve!2 V2

3 Queda de ocupante de vefculo V2

4 Tombamento V2

IMAGENS PANORAMICASi

AMARRAgAO“NACrREALIZAdA~
.. . •<'/, . *<a«Wv .-mm's

XRbQl«J)ACENgpblG!DENTE;;:^^^

•»MARUIMfiE

Documento assinado dctronlcamcntc por L. CLAUDIO, matrfcula 1073436, Polidal RodovISrio Federal, em 
04/04/2018, 6s 19:06, conforme horfirio ofidal de Brasilia, com fundamento no § 2° do art 10 da Medida Provlsorla N 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6° do Decreto N® 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na elfnea b do indso IV •:
do art. 2° da Instnjpfio Normative N® 61-DG, de 13 de novembro de 2015.

.1

ASSttflturB A autentiddade deste documento pode ser conferida no site http://www.pff.gov.br/novobal/autenticar, informando o 
protocoto 18021315B01 e o numero de controls 1CCEA76824E1ABBDC07D29AB1E9682

MWftnlca

L1§1Piglna 02 de12
p. 20
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Boietim de Ocorrencia de Acidente de Transito
Acidente ns 1S021315B01

PRFMINJSTtRtOOA
JUSTipA E 

SEQURAN^A PUBUCA

QKY9333
TRACIONADOR

Placa: QKY9333 - Registro Nacional

Marca/modelo/ano fabricagao: MARCOPOLO/VOLARE DW9 ON/2017 

Renavam: 01110598103

Ttpo de Veiculo: Onibus 

Manobra no momento do acidente: Saindo da via

informa^des complementares: O Vefcuio tentava mudar de faixa para acessar rodovia estaduai
que tinha como destine o munidpio de Laranjeiras/SE

Chassi: 93PB49P31HC058027

Especie/categoria: Passageiro/Aluguel

PROPRIETARIO
Nome: N S DA VITORIA TRANSPORTE LTDA

mmmmsB&M
CPF/CNPj: 03.526.090/0001-47

Endereco: , SAO CRISTOVAO/SE 

Telefone/email: NAO INFORMADO/NAO INFORMADO

Documento assinado ejetrontcamente por L. CLAUDIO, matrfeufa 1073436, Policial Rodovlario Federal, em 
04/04/2018, £s 19:06. conforme horario ofidal de Brasilia, com fundamento no §2° do art. 10 da Medida Provisoria N° 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6° do Decreto N° 8.539, de 8 de outubro de 2015 ena alfnea b do indso IV 
do art. 2° da Instmgao Normativa N® 61-DG, de 13 de novembro de 2015.

A&slnatura A autentiddade deste documento pode ser conferida no site http://wvAV.prf.gov,br/novobat/autenticar, informando o 
protocolo 18021315B01 e o mimero de controle 1CCEA76824E1ABBDC07D29AB1E9682

wetrftniea
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Boletim de peorr^ncia de Acidente de Transito >;
Acidente 18021315801

MINtST^RIO DA
JUSTK^A C 

SEGUflAH^A PU8UCA

VI qSP..^.. . QICY9333
. TRACIONAOOR

i -
Aj

M? vnormm ri,•>!a-;mmm
r

Y

2a

Obrigatorio para este tipo de ve»cu»o: Sim Presente: Sim 

Equipamento atende a legisla^ao: Sim 

Tempos de parada/descanso atendem a legtsla^ao: Sim 

Disco diagrama foi recolhido: Nao rl

"-isv • '.V:

;;C • ••••• t

. . ^

r ■■ ’

A

v- V-f *, .
V/• •.* • .. •

Oocumento assihado eJetronicamerrte por L. CLAUDIO, matrfcula l073436,. Pc«tcJa( Rodoviario Federal, 
04/04/2018, to ifetife, conforme hor^rio ofidal de Brasilia, com fundamento no § 2° d0 8rt. 10 da Medlda Provlsdils N°" ■ ” 
2.200-2, de24de agosto de 2001, no art. 6° do Decreto N® 8.539, de8 de oirtubro de 2015 e na atlnee b do inciso 
do art. 2® da InstrujSo Normativa N061-DG, de-13 de novembro de 2015. *

em

Asainstum A autentiddade deste documento pode ser coiiferida no. site http://wvyw.prf.gov.br/novdoat/autendcar, informando o 
protocol© 1B021315BQ1 e o numero de controls 1CCEA76824E1ABBDC07D29AB1E9682

eloironlea

Pdgina 04 de 12
p. 22

http://wvyw.prf.gov.br/novdoat/autendcar


Y i

. t : “4,t

Boletirn iele'bcorrencia de Acidenfe de Transito.
Acidente 18021315B01

■, •• •>
.1 ,A

i

t;• ! PRFMtNTST^RlOOA
JUSI^AC 

seounANp* rimucA

■’* *.f

■ .'\s

J VI:;

V2 @H!!i
TRAaONADOR

QKR0827
Placa: QKR0827 - Registro Nacional 

Marca/modelo/ano fabricacao: rtONDA/CB 300R/2015 ■ ' 

Renavam: 01046393550

• * : r
.v V

Chassi: 9C2NC4920FR000497

Tipo de Veiculo: Motocicleta Especie/categoria: Passageiro/Particular

Manobra no momento do acidbnte: Seguindo o flUXoi ha'feixa'de.'fdlamento

Nome: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA- ; . ; CRF/CNI^f;_p20,432:985^G'0 ■

Endere^o: RUA D , 238 ^Uot'OeFide/SANTOS DUMONT, ARACAJ0/s"i:-'3p 

Telefone/email: NAO INFORMADO/NAO INFORMADO

•V-. w •'

,1. TVm

•V-

Tipo de receptor: OutroMotivo: Outros

Informat&es complementares: Conforme anudncia do proprietSrio, o vefculo ficou sob
responsabilidade do Sr. Robson Oliveira Melo, CPF 00239443586, 
para serfeita a remogao do mesmo do local do acidente.

+ s, «
t

•. T

Documento''asslnado dctronlcamente por L. CLAUDIO, matrfcufa 1073436, Policial Rodovldrio Federal, em 
04/04/2018, ds 19:06, conforme horfirto ofidal de Brasnia. com fundamento no § 2° do art 10 da Medida Provisdrfa N° 
2.200*2, .de 24'de a6ostb de 2001, no art 6* do Decreto N0 8.B39, de 8 de outubro de 2015 e na s lines b do inciso IV 
do art. 2* da lnsmjfao NormatJva N° 61*00, de 13 de novembrode 2015.

A autentlddade,deste, documento pode ser conferida no'-^' Kttp://www!prf.gbv.br/novobat/autenticar, informando o 
protocolb 16021315B01 e o nOmero de controle 1CCEA76824E1AB8DC07D29AB1E9682

t191Pdglna OS de12p. 23
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Boietim de bcbrrencia de Acidente. de;Transito
Acidente n= 18021315801

PRFMINtST^RIODA
•msrtOAS 

SECURANt^V PUBUCA

QKR0827
’'0~0W

TRAOONAOOR
*»•

;5

Wi
/V>T

• ;

: .-..M '' 
. - '*«■

;
, • r^>}-

I *; f.-.
♦

v'r'* t: . /i * u »

;>•

4

^1

»* «

*' *•.
JT ,.V

Documento ^asslnado eieironicamente por L. CLAUOiO, matflciJla ' 1073438, Policial Rodov&rlo Federal, em 
04/04/2018, Us 19^36. conforms hordrlo ofidal de Brasflia. com fundamento no § 2° do art. 10 da Medtda Provtsdda 
2.200*2, de 24 de egosto de 2001, no art. 6® do Decreto M° 8.639, de 8 de outubro de 2016 e na elinea b do indso IV 
do art. 2e da Instju^ao Normatlva N° 61-DG, de 13 de novembro de 2015.

A eutentlcldade.deste documanto pode aer conferlda no eKe http;//wwwprf.0ov,br/novobai/autentlcar, Informando o 
protocolo 18021315B01 e o nOmero de controls 1CCEA76824E1ABBDC07D29AB1E9662

MTOniea
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Boletim de Ocorrencia de Acidente de Transito
Acidente ns 18021315B01

PRFMINIST^RtO OA
JUsnpAe 

SECURAMpA PUBUCA

VI @ JOSE CARLOS SANTOS WYNNE

. Marca/modelo: MARCOPOLOA/OLARE DW9 ON 

Nome: JOSE CARLOS SANTOS WYNNE

CONDUTOR

Placa do vefculo: QKY9333

Envolvimento: Condutor

CPF: 557.746.285-15 Data de nascimento: 27/05/1970

Estado civil: Casado(a) Sexo: Masculine

Estado fisico: lleso Usava cinto de seguran^a: IgnoUsava capacete: NAO

Tipo: Habilitagao Nacional Categoria: 0 Data primeira habillta^ao: 19/07/1995

Data de vencimento da habiUta^ao: 24/11/2018 

Observa^des CNH: 15

Foi possivel realizar teste do etildmetro: Sim

H* de registro: 0131356168 UF: SE

Motorista Profissional: Nao

Condutor se recusou a realizar o teste: Nao Resultado: 0

Visfveis sinais de embriaguez: Nao Sinais de uso de substancias psicoativas: Nao

Endere;o: RUA C, 44 - CJ MANOEL P FRANCO, CENTRO, LARANJEIRAS/SE
i

Telefone/emaiI; 79981635568/NAO INFORMADO

. :

Documento assinado etetronicamente por L. CLAUDIO, matrfcula 1073436, Policial Rodoviario Federal, em 
04/04/2018. as .19:06, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no § 2° do art 10 da Medida Provrsoria N° 
2.200-2,.de 24 de agosto de 2001, no art. 6° do Decreto N° 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alinea b do inciso IV 
do art. 2? da InstrucSo Normativa N° 61-OG, de 13 de novembro de 2015.

v'' v ’: ■
A auterrtfddade deste documento pode ser conferida no sRe http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando o 
protocold 18021315B01'e o numero de controle 1CCEA76824E1AB8pC07D29ABiE9682

Aulnstura
eselrbnfca
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Boletim de Ocorrencia de Acidente de Transito
Acidente ns 18021315B01

MINtST&KODA
JUSTK^A E 

SCQURAH^A PUBUCA PRF
V2 SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

CONDUTOR

Placa do veiculo: QKR0827 

Envolvimento: Condutor

Marca/modelo: HONDA/CB BOOR

Nome: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

CPF: 020.432.985-00 Data de nascimento: 16/09/1989

Estado civil: Solteiro(a) Sexo: Masculino

Estado ffsico: lleso Usava cinto de seguranga: NAOUsava capacete:Sim

Tipo: Habititagao Nacional 

Ne de registro: 0595141706 UF: SE

■

Categoria: AB Data primeira habillta^ao: 10/12/2013

Data de vendmento da habilitacao: 10/09/2018 

Observa^des CNH: 99Motorista Profissional: Nao

Foi possivel realizar teste do etildmetro: Sim 

Condutor se recusou a realizar o teste: Nao

,-*v"
.c.w...; ^ Vt•'.*&**#***•“‘.i1.*' . <

Resultado: 0

Visiveis sinais de embriaguez: Nao

Endere^o: RUA D, 216 - Loteamento Dend§, SANTOS DUMONT, ARACAJU/SE 

Telefone/email: 79 999445183/NAo INFORMADO

Motivo: Tipo de receptor: SAMU

Informacoes complementares: VTR DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE PLACA QMB- 8141
Sidnalva RG 1078840/SE Socorrists

Sinais de uso de substdncias psicoativas: Nao
- .....

-'»• - tJ, r—w .. ,• • V •

Documento sssfnado eletrunlcamente por L. CLAUDIO, matrfcula 1073436, Poiidal Rodovi^rlo Federal, em 
04/04/2016, ds 19:06, confomie hordrio ofidal de Bmsnia, com fundamento no § 2° do art 10 da Medida Provisdrfa N° 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6° do Deere to N° 8.539, de 6 de outubro de 2015 e na elfnea b do Indso IV 
do art. 2* da Instrupdo Normatlva N° 61-OG. de 13 de novembro de 2015.aSPBFi®

Aninraim
(Mae^es A autentiddade deste documento pode &er conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autentlcar, informando o 

proiocclo 18021315B01 e o nOmero de cent role 1CCEA76824E1ABBDC07D29AB1E9682

iiii’dglna 08 de 12p. 26
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Boletim de Ocorrencia de Acidente de Transito
Acidente ns 18021315B01

PRFMINISTER© DA
jusn^Ae

SEGUAANQA PUBLIC*

V2 LEANDRO NOGUEIRA SANTOS RAMOS
PASSAGEIRO

Placa do veiculo: QKR0827 

Envolvimento: Passageiro 

CPF: 063.486.825-01

Marca/modelo: HONDA/CB 300R

Nome: LEANDRO NOGUEIRA SANTOS RAMOS

Data de nascimento: 24/05/1992

Estado civil: Sexo: Masculine

Estado ffsico: Lesoes Leves Usava cinto de seguran^a: NAOUsava capacete. Sim

Endereco: RUA C, 205 - CASA, CIDADE NOVA, ARACAJU/SE 

Telefone/email: NAO INFORMADO/NAO INFORMADO

mmmmmmmmsimsmmmmmgm V

Motive:

lnforma?6es complementares: VTR DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE PLACA QMB- 8141
Sidnalva RG 1078840/SE Socorrista

m
Tlpo de receptor: SAMU

Documento assinado detronlcamente por L. CLAUDIO, matrfcula 1073436, Policial Rodoviario Federal, em 
04/04/2018, is 19:06, conforme hordrio ofidal de Brasilia, com fundaments no § 2° do art 10 da Medida Provisoria N° 
2.200-2, de 24 deagosto de 2001, no art. 6° do Decreto N° 6.539, de 8 de outubro de 2015 e na al/nea b do inciso IV 
do art. 2° da Insbu^So Normative N° 61-DO, de 13 de novembro de 2015.

Asalnatura
A autenticldade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando o 
protocolo 18021315B01 e o numero de controls 1CCEA76824E1ABBDC07D29AB1E9662

eWOnica
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Boletim de Ocorrencia de Acidente de Transito
Acidente ns 18021315B01

;

t-

PRFMINI8rtmOOA
<niSTtOAt

SECURAM^A KrBUCA

(SB Imagens Complementares
»'NTQKY9333':r1

!

IMA6EM CRONOTACOGRAF O

3'di •1 . r,-T" . “ 7 ’

Ji

IMAQEM COMPLEMENTAR 01

; . .•

Documefito assfnadcT efetronicamente ;por. L. CXAUDIO, matrfcula 1073436, Po/ictel Rodovterio Federal, em 
04/04/2018, ds 19:06, conforme hortrio ofidal de Brasilia, com fundamento no § 2° do art 10 da Medida Provisdria N° 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6° do Decreto N° 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na elinea b do inciso IV 
do art. 2° da InstrugSo Normatlva N° 61-OG, de 13 de novembro de 2015.

AMmaturt A autentiddade deste documento pode ser conferlda no site http://wwwflrf.0ov.br/novobat/aLrtenticar, informando o 
protocol 18021315B01 e o mi mere de controie 1CCEA76824E1ABBDC07D29AB1E9B82
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Boietim de Ocorrencia de Acidehte de Transito
Acidente n« 18021315B01

PRFMtNtST^IOOA
JUSTTQA C 

MQUIUM^* KtSUCA
i

>• ■ •

f

I

Veiculo: VI / MARCOPOLOA/OLAR? DW9 ON . Placa:0KY9333
i .

Nome do agente: L. CLAUDIO NS BOAT: 18021315B01 

Data: 01/04/2018Matnciila do agente: 1073436 . ;
;.

*,s

ttem danificado no acidente‘ / •e-* •
•iDescri^aodo Iterfi;'’.Item nAo** - NA***Valor SIM*

••M. ■}, k-i

Dano em qualquer cdrriponente do Sistema de' ' 
Suspensao.1 M X

V 1

i2 Avaria em qualquer um dos eixos.. M f X
■t.

Dano em qualquer componerite do Sistema de freios.3 X
Chassi com deformapaq torciona! menor ou igual a

attura da lonoarina. • » ‘ ' v4 M • X
Chassi com deformap§o vertical menor^ou igual ^ attura

ja lonoarina •5 M X
fV*.' >

Chassi com deformapao latera! menor ou igual k
distfinda interna entreas-lonoarihas-'6 M X
Chassi com deformapao tordpna! maior que a altura da

onoarina, .................  " .7 G • • X
Chassi com deformapao vertical maior que a attura da

onoarina. 8 G X
Chassi com deformagSo lateral maior que a distinda

ntema entre as lonoarinas9 G X?
Chassi afetado termicamente na reglSo onde esta

Hxada a susoensao10 M X
Avaria na estrutura das laterals ou do teto afetando o

posto do condutor.- ••• • *11 X

Avaria na estrutura afetando-a cotuna "B* da carroparia. ■ ■ . m,: X12
Avaria na estrutura afetando qualquer ponto de fixapao

Jas 0o^t^onas/ba^cos■^ ■ ~ • - - ■ : . ^ X13 M
. i

Avarlas na esPutura das laterals ou do teto atingindo o - 
xxnpartimento intemo dos passageiros podendo 
jttrapassar o piano que passa pela linha de referenda 
jo oeitoril foarte inferior das ianelast.

14
M X

Estrutura com deformapao veitical, podendo afetar o 
sompartimento dos passageiros e os componentes de 
jnlSo da base da carrocaria com o chassi

15 XM

Estrutura com deformapao lateral, podendo afetar o 
:ompartimento dos passageiros e os componentes de 
jnigo da base da carrocaria orim'6 chassi

16 X• M

•Item danificado no addente. 
“Item n§o danificado no addente ou n§o existente. 

ImpossiVel avaliar se o componente foi ou nao danificado no acidente

Documents assinado eietronicamente por- L CLAUDIO, matrfcuta 1073436, Polida) RodoviSHo Federal, em 
04/04/2018, ds 19:06. conforme horSrio ofidal de Brasilia, com fun dam en to no § 2° do art 10 da Medida Pro vise ria N* 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6® do Decreto N° 8.539. de 8 de outubro de 2015 e na sNnea b do indso IV 
do art. 2° da tnstrupSo Normativa N0 61-DG, de 13 de novembro de 2015.

mtastm A autentlddade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf^ov.br/novobat/autenticar, informando o 
protoooto 16021315801 e o niimero de console 1CCEA76824E1ABBDC07D29A81E9682
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Boletim de Ocorrencia de Acidente de Transito
’ Acidente 18021315B01

PRFMJNISrtRIO DA
JUSItpAE 

SCGURAM?* P«jrDUCA

^■Dfisiaipao 'dd'ttem ' - Valor.• Item: '• :'NAO*-' SIM* ' ‘ NA***
RegiSo da carrogaria e/ou do/chassl termicamente

3fetada com dimensao manor ou igual a 2/3 do . 
Mmorimento do chassi..

....17 . .
M X

RegiSo do chassis termicamente afetada com dimensSo
•nalor oue a 2/3 do comorlmento do chassi. ________18 G X

Dlmensao da monta: Pequena

Vefculo: V2 / HONDA/CB 300R 

Nome do agente: L. CLAUDIO
l

Matrfcula do agente: 1073436

Placa: OKR0827
r •

t •

Nfi BOAT: 18021315B01 

Data: 01/04/2018

ftem danificado no acidente

NAd**Item : Descri^ao’do Item ‘ SIM* - NA***. c* •
■v

1 Garfo dianteiro X

2 Mesa superior da suspensao dianteira X

3 Mesa inferior da suspensao dianteira X

4 Coiuna de dire^ao X

5 Chassi X

6 Garfo traseirq X

Eixo traseiro (triciclos)7 X

Total geral (SIM + NA): 0 

Dimensao da monta;. Pequena
‘Item danificado no acidente. 

- “Item nao danificado no ackfante ou neo exofente. 
*** tmpossive! avaSar se o oomponente foi ou nao danfficado no addente

• •«.*
Documento assinado ejetrenicamente por L CLAUDIO, matrfcula 1073438, PolidaJ Rodovlarlo Federal, cm 
04/04/2018. ds 10:06. conforme hordrio ofidaJ de BrasfUa, com fundament© no § 2° do art. 10 da Medida Provlsdfla N05 
2.200-2.'de 24 de agosto de 2001, no art: 6° do Decreto N° 8.539, de 8 de outubrode 2015 e na elfnea b do indso IV 
do art. 2°. da Instrugfio Normativa Ne 61-DG/de 13 de novernbfo'de.2015.

AUiftStUTB A autentfddade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/auterrticar, informando o 
protocolo 18021315801 e o numero de controte 1CCEA76824E1AB8DC07D2fiAB1E9682

eieWnfca
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a~£-
tf V Funda^ao 
5m Hospitalar 
%% de Saude

■■ *£5f
wi

WC»fT4fcv RELAT6MO medico

■ NOME DO PACIENTE: U"kW [^ik ^Sr^n\l
DATA DA ENTRADA: fOX /Q^ / ^ ^—
DATA DA SAIDA: jQ^_

PS(/)

rvOSTl

INTERN AMENTO: 

HISTORICO CLINICO:

ENTERMARIA ( ) UTK ) :

- ______ ^Kj^IocNA'ri A'O rUxsAfu. (\o '(w^nfi
TrVf>li/rY\Q^ P Vvp fvv|nfV\/^ ■ 0 <r^D^n^_rVs: C/TyxNOk O rv\
(^Qft'VfX CX/-)- ^ryOpcYvO ; CkQ ^fSV , r> l^i^L/TfVNQ/Yi v^n o i rl ^ ■ t orNflf^l tPK •
<PX1jAAj AftX^ g/rv^C» f4ii/Un ri\^jfr\ .0~

Nq.\vqV\AC\ r £^r>. . O.^A^wQ~ rl^ >)-r>rfNn'OgAv\^ 'foTCtfe^iA - .AuL^ya^ySn
^ ry !i^Tv-w Af^j^rvJ~

rV\H&rv^T\ ^ .Q ,\ rXN^yVI^Q, Af| -______'

.wci/v^ r}t>^ .
0 ryW)/^- rtuj

if~<X

l . '
:>1 -'.

H IST6RIC0 CIRtJRGICO: 
t—- W,

TT v w
r.

V.' v

'• ^ • N.. %. /
EXAMES COMPEEMENTARES: • t',

rt-^> A \ocy(\|^cay^ <• •.

i '
v. ■

u.
•I •

MEDICOS ASSISTENTESi^
TV,

‘^s.QrvNj'Yy^Q (vO'AU\
f

i .. .

TRANSFERIDO ( j 6BnO ( ) 

__  dc

CONDICOES DE ALTA: MELHORADO ( )

ARACAJU, ^i5 de ryypu'Q

• Teliria Lucia Matos Sousa •
- M6dica -CRM: 15671 ^ 'l l j - r < T

MEDICO DO SKTOIftjitANALISE DtPRONTUARIO

Oi):>.: Dados obtidos roedianie andlise do prontu^rio, sem ter contaio pi o/issional coni o paciente, isto d> a rtsponsabiluiade do atendimento cabe aos 
medicos qwe oassistiram. ••....

p. 31
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; HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVESf^LHO
- -- — —---- — '- — — — —

1701306. .. DATA: t'0'lV04/2Q18 ' HORA: 10:06 USUARI0rjClTWB6

‘DO: PACIENTE :
SIDNE?^wlK£OFS BARBOSA* ••

28 ANOS . 'NASC: 00/00/0000 .
RUA D .

-Vi • <•

• f-t > '
:■/• • Vf"

- •*+ --
|MS/DATASUS' .5 .

No. DO BE: 
■ CNS: 6C::'V2r^--------

- X^gEXO : . : MASCULINO. 
•■■ ^NUMERO: 216

NOME
IDADE.- - - 
ENDERECO..
COMPLEMENTO...
MUNICIPIO........
NOME PAI/MAE..
RESPONSAVEL. i'.SAMU- '

ARACAJU -'-^‘CAPITAL • *

BAIRRO:' SANTOS' DUMONT •
OF:' SE 

/TRAZIDO PELO SAMU 
:TEL...:

‘ ARACAJU . . CEP...: 49000-000
.r '' s

PROCEDENCIA
ATENDIMENTO...:. ACIDENTE:MOTOCICLISTICO (MOTOS) /+,,

PLANO-DE SAUDE. .
‘ /" VEIO DE AMBULANCIA:

•: .
CASO POLICIAL.: NAO ' 
ACID. TRABALHO: NAO . ..

>t ■ . ' . "
TRAUMA: SIM ‘

PULSOr-T’ '*'-3 VvTEMP [' «. i .PESO: [-v. vPA: [ '/'irniiHg*;] *• x- • ] •
-Uw-(•••*

* 4

EXAMES COMPLEMENTARESis ' RAIO*:X ' '* ’ SANGUE
’*••• 1 :.l < y.'r'.; . . ] -^LIQUOR:V/ .' ['y] ' ECG! /'•

•' * [ ‘ 3 * URINA . [ 3 TC- -
.13! ‘/ULTRAS SONOGRAFIA . .

I suspeita. de violencia.:ou:maus:Tratos*; ' ] '.nAo
_______ _________ ___ _______ •>» ^ ;V i ^__

■_ • DATA PRIMEIROS SINTOMAS.)..»DADOS CLINICOS:

. .zk.
! 4 '

OTACOES t)A ENFERMAGEM: ' ^ S'*?/f -: •' '
i.

+ r^ • ii:DIAGNOSTIQO:* ' CIDi- 4 ?* -* X.+ V,T. —• -I’. e *. r . V, /- *- • f
. _ VPRESCRICAO*' | HORARIO ,:DA MED I CACAOf .•

e:;i

"J- i*. e -• ): ■J
• trtf-1 .•>V 'A s’*

3$?

I, ( .

' * 1 %/ i
3 ,

------------------------ - -r
DATA DA SAIDaV "Y y
ALTA: [ ] DECISA^MEDIGA

[ .3' ENCAMiNHADO/rAO ‘ AMBULATORIO 
INTERNACAO’ NO PROPRIO-HOSPITAL- <S^TOR)': 4

4, /■'_ S'
TRANSFERENCIA- (UNIDADE^DE-SAUDE):‘ ^ ■
OBITO: [ ] ATE 48HS ^f-')>'APOS-'48HS T*.' [ ]’'FAtoili^fcjSJ

-v.'V. . V..,-, dd

f
<r--“T-

. ‘*h*. /-- * *x\ •
•>4" HORA DA.SAIDA:.......... :
[^■•ArPEDIDO • [•’]'EVASAO - '■•['} DESISTENCIAx: '* s

;
. r ifc,‘ < • ,

-V Dr ftMeftMKtf
-— . '. V. arurab^Gi

id M ANAT. PATOL.
C•* :Ct.'.h'1 l-T >v. L- i • >>4 .

ASSINATURA DO- PAClBNTE/RESPONSAyEIx, , . ASSINATURA', E'GAR-I

fc.
"' .v ...^up(\crO^:A,x

DO MEDICO;
{

- 'Ls- 'a
. :j\6b j- •

’ ' • •' ty5><ry-) horas

>-
?

OOYOOD=>TC • Ao •
\ AfSi^V CWSlA*«r

p. 32
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U de ^udeRFLATORIO MFDirn

NOME DO PAClENTE: S'1 & ^fX • ^ L ~ ^°-r/?
DATADAENTRADA: // ! i>Cfl S/V ^ -
DATA DA SAIDA: /->- ! Olf !

f

Obs.: Dados obtidos mediante analise do prontuario, sem ter contato profissional com o paciente, isto e, a 
responsabiiidade do atendimento cabe aos medicos que o assistiram.

INTERN AMENTO:
HISTORICO CLINICO:

ic?° fftt- fc~a
o CfA(S/Lcuo____o/t-'rofitif/s o /7/tza. y-/c4^r/^h<^/sr^

f?/ts\rT^fa- f r< /t/Us/Q /)/ / T/>C f r Qisf-tv & / /^T^/2 S'^ , o/>^/c^cc
Tfut /// }- ° C( t 

PS( ) ENFERMARIA ( ) UTI ( )

HISTORICO CIRURGICO: .
/?£> / S' C'S /^ <*r/ S. v O O (S//L (-'/£• (?/cg C'‘i~~rzf.
l/f.

0/ ‘Pi£y.o /? A a &iut Ait.

EXAJHES COMPLEMENTARES:
fl/1 LS/D (S/A-^rfA^j. .. tit KA o tM' ^ ,■ - of-G [A. \ rAfrt'n m/a ^ fe> tfCcteCA ..L

SC ( Cf ^ lA
5* Service Notarial e Registral AMINTHAS GARCEZ/
Rua Ltran|elrti, 47 - Centro - CEP 49.010-000 - Areca|u/$ergf£^ 9 

Certifies que eits c6pl« eenfi

»5(j

^-C$STA DOS SANTOS ^

E EaCitcvewg- *-} 
f* / UTOK1ZAOO qJ

[[nil ipreientade. Oaui LtiiZ
An

roff I
S^gME: 201929S090112B3 \

Acesse: wwW.t|se.ius.br/x/9DF4PN__VQ,MEDICOS ASSISTENTES:
L‘j /L , U/c'To/L (///t^A

. fX>
\p7 r&s

/S/Wftri UG'sTf f&t/Lsz. Ofitfr***- f UG U*'’*) o * s5*O/U
fr/t S"oV> C(6 /At/AAtS TA

CONDICOESDEALTA: MELHORADO ( ) TRANSFERIDO ( ) OBITO ( )

ARACAJU, \C( de 6P‘

c
■^1^-C^ ______ ____________

MEDlC^f ij)0 SETOR DE AN ALISE DE PRONTI ARIO

O
p. 34
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— ^

£/u£lpk>.+ ' ^ 7*"’|'ms/datasus VOmHOSPITAL
r-■~^u-

No. DO BE: 1701306 
CNS:

DATA: 01 /04/20.1 8 HORA: 10:06 USUARIO: JtlTOW&S 5. SETOR:- lae'WsUTURA

•iilCEl^TlilGAGAO DO. PACIENTE 
SIDNE I: KLOFS BARBOSA

28 ANOS

c8
*4-:jsixo..

NOME
NASO: 00/00/0000IDADE................

ENDERECO..........
COMPLEMENTO- -.
MUNICIPIO........
NOME PAI/MAE..
RESPONSAVEL. SAMU 
PROCEDENCIA...: ARACAJU - CAPITAL 
ATENDIMENTO. . . ACIDENTE MOTOCICLISTICO (MOTOS) 
CASO POLICIAL.: NAO

MASCULINO
^NUMERO: 216RUA D

BAIRRO: SANTOS DUMONT •
UF:- SE 

/TRA2IDO PELO SAMU
•TEL...:

' CEP...: 49000-000ARACAJU . .

PLANO DE SAUDE 
VETO DE AMBULANCIA: SIM

NAO TRAUMA: SIM
ACID. TRABALHO: NAO

minHg ] ‘ PULSO; [ ] TEMP.: [ ] PESO:. [ • ■]PA: [ X

[ J RAIO X 
[ ] LIQUOR.'.

[ 1 SANGUE 
[. ] ECG

[ 3' URINA 
.1 ) ULTRASSONOGRAFIA

[ ] TC- •EXAMES COMPLEMENTARES:

SUSPEITA.DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS: [,] SIM [ ,] NAO. .

DATA PRIMEIROS SINTOMAS:DADOS CLINICOS:

jtpic-

/> /J? / <? •NOTACOES DA ENFERMAGEMl

CID:

"■ | HORARIO- DA MED I CACAO

DIAGNOSTICO:

PRESCRICAO
+

Tt' sf/k

J?.

soJ;- .
_<r_

DATA DA SAIDA: /
ALTA: •[ ] DECISA&’-MEDICA

HORA DA SAIDA: ' :
[ ] DESISTENCIAC ] A PEDIDO 

[ .] ENCAMINRADO AO AMBUL AT OR IO 
INTERNACAO NO I?ROPRIO HOSPITAL (SETOR) : .

[ ]■EVASAO

Dr. FdHo Ramos J* 
--------OwrieteSawl

‘aTRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE): 
OBITO: [ ] ATE 48HS [ ] APOS 48HS' [ ] FAMILUgblod \i9 [• ] ANAT. PATOL.

• ASSINATURA DO PACIENTE/RESPONSAVEL ASSINATURA E^CARIJ^g

S-.J'O ::

DO MEDICO

><ry~7 horasQ ■ ■-&-*=>

$ mi.- '- r-' • "Ab!OLOG|A_p. 35



zv. __~ne NetoOrtopedta e \iraumatologia 
CKnica e Ciruf^lada Coluna 
CRM/SE 3834 TBpT 13629

(jSs^ \3
'lAsSl/ I

<_
tr.

/vvv'

•Iv'.

p. 36



Fimda^ao \ 
Hosprtalar VV 
de Saude N

. BELATQfilO MEDICOw<u><« Cf esrtse » sttee

NOME DO PACIENTE; ^iAorvCd^ U^iU-(W|^ 
DATA DA ENTRADA: (OV /O^ / ^
DATA DA SAIDA: HV / Qft 7 (g

PS(/> ENFERMARIA( ) un ( >INTERNAMENTO: 

HISTORICO CLINICO:
________9 OfT^ i^lVn c\o tvwtfjfy .V^n/vrv

HnfMinr^M^ fivvnr^tArv\/7 0 rv\^rv^/y\^g) .^PrNnr^_As ^/Viftrsri',0 <pC i j O^c^rsp/^. (yj
- C^ ^^i\pur..(fSV, rviti£Oty?Qm

O4A&t7^/^0-o&.,M,,den^>aTvvg,aLvAcng. ,,C9rta, dinfrTa finite
^fc>S. „ a. , -^gupai).
_ f -O .CW^^,x>Jif>nAT> rt n ifWiAC^rAJ rlo <vv^ >------ -----

fih.

,Q N(pfc\ wft kA^ 1
5S3ftSjiSZ-.

. ir<s.rVMift*vAr\ %

*> •
HISTORICO CmURGICO:
 ^—: <&.^frTV t~

EXAMES COMPLEMENTARES:
"j^diciy^aa

MEDICOS ASSISTENTE

, . !\7>.- .d SM. PlhTX , : .®£fwrtVsJJ

» .

CONDR^OES DE ALTA: MELHORADO ( ) TRANSFERIDO ( ) OBITO ( )

ARACAJU. de /YY-f*^ de 30j?

Telnia Lucia Matos Sousa
Medica - CRM: 1567

MEDICO DO SETOftOE AVALISE DETRONTt/ARlO

Obs.: Dados obtidos mediante an&Iise do pnmtuino, Mm ter cbomro profissJonal com o padenie, kto A a respoBsabilidade do atendimento cabe aos 
mMicosqueoassistiram. • •
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HOSPITAL DE URGENCIA OE SERG1PE 
PRONTO SOCORRO 
CIRURGIA DE MAO

Jv Fundagao 
SS Hospitalar 

de Saudem
COVERNO 0ESER<Sf»E 

SECREUWA. DE ESTMO OA SAUCE

NOME SIDNEY WIKLAFS BARBOSA IBADE DATA 16/04/1828
PIAGNOSTICOI FRATURA RADIO DISTAL DIH

HORARIOPRESGRICAQITEM
DIETA ZERO A PARTIR DAS 23:00 H.1
SF 0,9% 1000ml IV P/24h2 .
OMEPRAZOL 40mg 01 COMP VO l>yDIA SOS3
DIPIRONA 2ml +8 ml SF IV DE 06/06 H SOS4
TRAMAL IQOmq -MOOml SF IV DE 06/06 H SOS5
PLASIL 2ml +18ml AD IV DE 08/08 H SOS6
OLEO MINERAL 20ml OU LACTULONA VO DE 08/08 H7
Glicemia capilar 06/06h8

9
INSUUNA REGULAR, SC, conforme glicemiacap!lar(mg/dL):

> 180: 0 
251-300: 04 UI 
351-40Q: 08 UI

SUSPENSO10
181-250: 02 UI 
301-350: 06 UI 

> 400: 10UI
GH 25% - 40 ML IV in bolus sa glicemia < 70 mg/dl (COMUNICAR)
Captopril 50 mg - 01 comp Vo se PAS > 16Q ou PAD > 100 mmHg

11
12

SSW E CCCGG DE 06/06 H1
14 ——
15
16
17
18
19
20
21
22
23

A
24
25

■i

p. 38



'Z

HUSE
HOSPITAL liRGENCIA DE SERG1PE

PRESCRICAO MEDICA - ORTOPEDIA

PACIENTE: 
HD:
DATA:

Vjo-X

© '
^Ar! OM , | 2

01. DIETA ORAL LIVRE. 5^d
WH A—j )

QA> jO......
dfl- O M d_o

id?7 ei. jo.;

02. SF0,9% - 500 ML EV 0S/08H I-
03.KEFAZOL, 01G, EV 8/8 H
04. DIPIRONA 2,0 ML + AD 8,0 ML EV DE 6/6H
05.PROFENID 100MG4 SF 100 ML, EV 12/12 H
06. TRAMAL 100MG + SF0,9% - 100 ML, EV, DE 8/8 H.
07. CAPTOPRIL - 25 MG VO SE PAS>1;60 E/OU PAD>100 
MMHG ' ’ SOS

SIN08.PLASIL2,0ML-f AD 8,0 ML EV 8/8 _______
!Q97sONDA VESi'CAL.DE ALlVIO S/N 

j 10. ALTA HOSPITALAR A PARtlR DAS i 6 HORAS.
51^ ....-.. , i,

Ov>

c\or
L

‘w

p-

I
p. 39



t

’ tr.
EVOLUCAO CLl'NlCA MULTl'blSCI^UNAR

HOSPITAL DH URG&NCIA DE SERGIPE - HUSH
* .Sg, Hosplfaiar 
'ill'da Sauda

■:
j

Paglna ng 1
Nome do -Pabiente; 
[Unidade de Produgao:

iSexo:Idade:
Ne do Prontuario:Leito:

/(V/qULK

*P \—-vTcXo > ^

V.1O cA c

«sX-»-

C- V. T-w>•v V~

7T
r

\: • .
r

xj_: j

;

S
*« « >

*.

,. .-
/

/;
VS

s
;

*♦

j-

•*.

V
.A

i

Ste
•v •S< .

f ■
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'V

HUSE (f S®:-BOLETIM DE ANESTESIA
PA01ENTE: REGISTRO:^SiArvLif (jjt ct5aAbc3aQ-

MEDICO:UNfOADE: LE/TO:IAt ~z%a-
CiRURGlA PROGRAMADA CIRURGIA REAU2ADA

rlc AQfiij ^ 4-ClL (&)
DATA

^IvxWrnfc’nj'o AlCWli?<yrf>
ANESTES1010GISTA (}

Jo. Unpi'Vc

gj« * l)>
rtCNICAANESTESJCA MEDICAQAO PRE-ANESTESICA

dg ^»£g..go pA.cxpxtAJL 4- Sc dcccuT6il*r2JL GUJLJLxO
WRCIRURGIAO Iasa

r
AUXIU .

Ot
HORA DE iNIClO NORA OE TERMING ACESSO VENOSO

M.S’D
osiqAo

i^W
is so as ^-.MSis so 45 tg 30 45 15 30 45 15 30 45

4^IA
M 9

i<<<

lCDlan< ldt pt aOC^i

Aq & 4cc^ic^.

’trvu . cc vn
LjcVcm C^o-X- 

2i. dLccc^ws^.

a /o>v) o. if >aev Lex a, iA, - or

rxjt xro. jgr>iCQ£2Q
vr\<i qVc -£CU- 3l5 ! XogA-rZsY r\ 3wo

Q
IaIVN i« 4 dV< ti2

LL
\isn r t

O ^30' jQ>r\ K. \ r\4tA-iS*: 1
OCut^zoo

c s3 • 4 Tj » g 5 i StcfectfiJSi- L2 s T I
? fr 4 32 K 2 c T 3

120

80

cec
0UTR0S

HH!
kQpfg.YV^C 14o

{XXfaj
PVCPA NAO 1NVAS1VA ■rtCttru L0-m€>^iytvd

jr^>' rf i'ilI . arfl^vTEMPERATURAPA INVASfVA§
ce

s«Y«-v.
DIURESEELETROCARDIOGRAFIA

g ventilaqAooximetriaso PAMCAPNOGRAF1A€

YTCL- • HOME; (°flf<0taSbn

40&. 1 O ^*3
3YfYi dha^th-rrx

g TCnrAi vg?
sO-yrv ^ i». Dose as: Qc I JT horas-pippafgf ^

~}t
S~A<^trT3S.

Xijrm f. Dose as: horas

pt±~
AOrna

3*. Dose as: horas

__ __
i<Q4uf Hhtfijnr? . _ ____

J1n, Ansrt{''r>(L J'/ Jb&m XiOJsO C&AJo h-4i gii9i
fn'i cIqpqI

&
Si

aro&VAjrjvScyw «Sy. 1 [ft?■ JKISliF•r-:

5^

1
p. 41



ItTr,

iSS Fundacao 
Hospitalar 
de Saude

.

GOVERHO DE SERSIPE
SECRETARIA OS ESTADO DA SAOOS

HOSPITAL DE URGENCIA DE SERGIPE 

FICHA DE ATO CIRURGICO
PACIENTE: _______ _
DIAGNOSTICQ PRE-OPERATORIO: __ _A5sLl ©
CIRURGIA REAIIZADA: '" f _ '

CERURGIAO: IX CZ7| ^ "
AlDaLIARES:_ Ajy’

ANESTESIA:

\k>\

____

ANESTESISTA J.

S'"A-oDIAGNOSTICQ POS- OPEPATORIO: Q
;

(JJSCIRIJRGIA LIMPA 
( )CIRXIRGIA CONTAMINADA

( )CIR. POTENCIALMENTE CONTAMINADA 
( ) CIR. INFECTADA

INFECQAQ PRESEKTE A ADMISSAQ? ( ) SIM (^ NAO 

TOPOLOGIADAlKFECgAO:
( ) VIAS AEREAS SUP. ( ) PULMONAR ( ) URINARIA ( ) SNC ( ) TGI 
( ) CUTANEO ( ) AP. CARDIO-VASCULAR ( ) PLEURA ( ) OUTROS

DBSCRICAO DO ATO CIRftRGICO

t5)- ^
©_^

DO M <0^ v>o

A ©«
___________i-.--__________________

5r J_Lu______ ^ _W. .■v>ru ^ >co <^er=> O v -g_o

f .c^Tzr^t-cr
r

DATArO/ O^/

Dr.Con!
tfao

136^ Assinatura do Cirurgiao
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HOSPITAL-GOVEBNADOR JOAO ALVES FILHO

DATA: 16/04/201 8 HORA: 15": 54 USUARtO: JOSEANESANTOS 
:NS: 898000011220262 SETOR: 05-ORTOPEDIA

/DAT A SIT’S

c . DO BE: 1 70891 8

IDENTIFICACAO DO PACIENTE
DOC...: 32057504 
SEXO..: MASCULINO 
NUMERO: 216

SIDNEY WIKLAFS BARBOSA
-28 ANOS 

RUA D
705006675737959 BAIRRO: SANTOS DUMONT

UF: SE CEP...: 49000-000 
/GENI BARBOSA DOS SANTOS

TEL..-.: 7988480067

•TOME '
I'DADE.....................
ENDERECO.............
COMPLEMENTO...
MUNICIPIO.........
NOME PAI/MAE.. 
RESPONSAVEL... . 
PROCEDENCIA. . . 
ATENDIMENTO. . .
CASO POLICIAL.
ACID."TRABALHO: NAO "

NASC: 16/09/1989

ARACAJU
SEVERING BARBOSA 
IRMA / ANA KARLA 

• SANTOS DUMONT
CIRURGIAS ORTOPEDICAS

PLANO. DE SAUDE : NAO
' VEIO'DE AMBULANCIA: NAO

NAO TRAUMA: NAO

i 3 TEMP.: [PULSO: [C... mmHg ] 3 PESO: [• X ]PA:

[ 3 SANGUE , [ ] URINA 
[ 3 ECG

[ 3 RAIO X 
. [ ] LIQUOR

SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS^TRATOS: [ } SIM [ ] NAO

C 3 TO 
C 3 ULTRASSONOGRAFIA

:IXAMES COMPLEMENTARES:

DADOS/CLINICOS:' DATA PRIMEIROS SINTOMAS: : / 7

ANOTACOES DA ENFERMAGEM:

0 '

DIAGNOSTICO: CID:
4-

PRESCRICAO HORARIO DA MEDICACAO

V »

+ -
// HORA DA SAIDA:

[ ] DESISTENCIA
DATA DA SAIDA:
ALTA: [ 3 DECISAO MEDICA [ ] A PEDIDO 

[ } ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
INTERNACAO NO PROBRIO HOSPITAL (SETOR):

{ •] EVASAO

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE): 
OBITO: [ ] ATE 48HS [ ) APOS 48HS ] [ 3 FAMILIA' [ ] IML [ j ANAT. PATOI

ASSINATURA DO PACIENTE/RESPONSAVEL ASSINATURA E CARIMBO DO MEDICO
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HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO

FICHA DE INTERNACAO 
IDENTIFICACAO DO PACIENTE

Reg.'Definitive...
Numero do CNS.........
Nome............................
Document©........... . . .
Data de Nascimento
Sexp............................
Responsavel............
Nome da Mae..............
Endereco......................
Eairro...........................
Teieforie. ;.................
l^unicipic...................
Nacionalidade.........
Naturalidade...........

169647
8980000T1220262 
SIDNEY WIKLAFS BARBOSA 
32057504 
1 6/09/1989 
MASCULINO 
SEVERING BARBOSA 
GENI BARBOSA DOS SANTOS 
RUA D 216 705006675737959 
SANTOS DUMONT 
7988480067 
2800308 - -
BRASILEXRO 
SERGIPE

Tipo
Idade: ' 28 anos

Cep.: 49000-000

SE

DADOS DA INTERNACAO
No. do BE: 1708918Forma de Entrada..: 4 

Clinica 
Leito..
Data da Internacao: 16/04/2018 
Hors da Internacao: 15:58 -
Medico Solicitante: 962.722.285-20 - CONSTANCIO FIGUEIREDO TAVKRES JUNIOR 
Proced. Solicited©: NAO INFORMADO 
Diagnostico
Identif. Operador.: JOSEANESANTOS'

EMERGENCIA 
: 918 - CENTRO CIRURGICO SRPA 
: 999.0511

: NAO INFORMADO

INFORMACOES DE SAIDA
Proc.Realizado: 
Dt.Hr Saida: 
Especialidade: 
Tipo de Saida:
.CID Principal: 
CID Secundario: 

, Principal: 
Wsfecundario:

! Outro':
+

9
5
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R-eLATOR-IO eS1>eCIAU2LA^O I
.1Jlvaftapfo tfeperdafoncidJtrielnva postiaUmntoias vttimas (fe.amfente do trdnsito.

;!Numero do sinistro 

Nome do paciente;

Data do micio do tratamerito / Acidente

-i

Data de nascimento: / /
•')

.b\

■ -!1 -• Diagnostico / Causas Msicas:

/$? /%z&: <P

• •:)
"}

ir»

■!

&e <bZ3s?2i's?s ^ ■2 - Data / Tratamento Realizado:

/$?&z//k )a**£4*&

<8Z?SZ> • <fdZ£t J&M//SO 'ft'TZ’ J&&*£**r V**?***’
^SK«SO=="T.3i.arati«

j SKJSIEV 
| COf-Uv£TC

i i htV. u’ti

IRA
■"1:

t t r •\
i < ___ ______\

•sj/PVAT/SE
3 - Data/ Exames Complementares /Resultados: 4\ '.r>qvV

RenatoTeixeira CRM 1450
OrtopedteiTraurnatoWgia

I I
Data Assinatura e Cafimbo
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if’

4 - Hospitals / Servi90s / Prestou atendimento:

/2/P
(i:

I
«:1.
i!i.i
ii

.i-j

5 - Descri9ao das perdas funcional / Invalidez permanente / P6s-tratamento realizados:

3

a

A( <^C tS

AM{ /tfawetk/Gecep 

rf/as Mp &A&

///&?£.

■h
!'
it

.pi
L

:[ il

Ifl
■|i

;i

If!;'

Si
li.
!!;

ji,

i:
i»v,6 - Alta definitiva do tratamento: /

7 - Data do Exame do Paciente /
il
i:r

8 - Segue Exame Anexo m‘A
v,;
'■;i

•;5
■•il
iJ
'll.

f‘
Is1

9 - Medico responsdvel pela avaliagao ap6s analise da documenta9ao do primeiro atendimento medico / 
Intema9ao hospitalar / Historico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares: ji*

>■;

Nome do M6dico N* do CRM jtFone: (079) 3211-53681450Renato Teixeira itEndere$o
Rua Itaporanga, Bairro Getuljo Vargas

Numero Cidade i*EstadoAracaju Sergipe598
■i,

Atengao: As sequelas das lesdes sofridas so poderam ser determinadas apos decorridos 60, 90, 
180... 1 ano ou mais tempo da alta definitiva

4.
Renato TeixmCRM 1450

. Ortopedte -^^uroatolbgia it11
IData Assinatura e Carimbo

2 Consultbrio de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira.
Rua Itaporanga, 598 - CEP: 49055-330, Aracaju- SE, Telefones: (079) 3211-5368 / 9817-5139 / 8848-2270

'h
.J.-i

il

if

il-
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“a* R-eLATORIO eSVSClAUZ.AbO
' S

Avafia^do de perdafuncionde Invdidez permnente, pos tratamento das vitimas de acidente do trdnsito.
■

Numero do sinistro 

Nome do paciente:

Data do inicio do tratamento / Acidente 'd'(/-<d:Zsr7^

i3/JMy Data de nascimento: / /

:
i

v!
t

1 - Diagnostico / Causas basicas:

/%^Sf7r?cyf /fr

si€ v ^

<&? d*2s?a?szs ■

4

\

I

V

2 - Data / Tratamento Realizado:

/£/£<//&&//
/%?&?//% >GkdZ<^7Z

“•w

rtV. i-jw

3 - Data / Exames Complementares / Resultados:

RenatoTeixeira CRM 1450
Ortopedte - Traurnatoldgiajm

I I
Assinatura e CarimboData
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• 4 - Hospitals / Servi9os / Prestou atendimento: - 5

)
i

AA/ZAf^A AV /fortZ'
;

1
.h

i'.5

1
J

5 - Descri9ao das perdas funcional / Invalidez permanente / P6s-tratamento realizados: Kl

At/AA?- <a?/&As?Zs d=

/Aact/A^ a /6k^ . <sr7

A/y&s UP <W&
///&!&.

-?
rl

i
•i

~b> !i
■

Is
•.)

)

!

)
6 - Alta definitiva do tratamento: i/

17 - Data do Exame do Paciente /

8 - Segue Exame Anexo

9 - Medico responsavel pela avalia9ao apos analise da documenta9ao do primeiro atendimento medico / 
Intema9ao hospitalar / Historico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares:

Nome do Mddico N° do CRM Fone:1450 (079) 3211-5368Renato Teixeira
Endereijo

Rua Itaporanga, Bairro Getulio Vargas
Numcro Cidadc EstadoAracaju Sergipe598

Atengao: As sequelas das lesoes sofridas so poderam ser determinadas apos decorridos 60, 90, 
180... 1 ano ou mais tempo da alta definitiva

Renato Teixeu&CRM 1450
. Ortopecfte -/Fmin/atol6gia

Data Assinatura e Carimbo
2 Consultorio de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira.

Rua Itaporanga, 598 - CEP: 49055-330, Aracaju - SE, Telefones: (079) 3211-5368 / 9817-5139 / 8848-2270
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Rio de Janeiro, 26 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:   SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

Nº Sinistro: 3180474767

Vitima: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

Data do Acidente: 01/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180474767), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  01/04/2018. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

C
ar

ta
 n

º 
 1

35
23

94
6

P
a
g
. 

0
0
2
8
9

/0
0

2
9

0
 -

 c
a

rt
a

_
0

4
  
- 

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0
0
5
0
1
4
5

p. 50



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190115763 Vítima: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

Data do Acidente: 01/04/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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SINISTRO 3180474767 - Resultado de consulta por beneficiário 

  
VÍTIMA SIDNEY WIKLAFS BARBOSA 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SHISLEY 
NUNES CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA  
BENEFICIÁRIO SIDNEY WIKLAFS BARBOSA 
CPF/CNPJ: 02043298500 
Posição em 07-03-2019 13:46:10  
Seu pedido de indenização foi negado. Enviamos carta, para seu endereço, com mais 
informações sobre a conclusão da análise do seu processo.  
 

 

p. 52



SINISTRO 3190115763 - Resultado de consulta por beneficiário 

  
VÍTIMA SIDNEY WIKLAFS BARBOSA 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SHISLEY 
NUNES CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA  
BENEFICIÁRIO SIDNEY WIKLAFS BARBOSA 
CPF/CNPJ: 02043298500 
Posição em 07-03-2019 14:09:18  
Seu pedido de indenização foi negado. Enviamos carta, para seu endereço, com mais 
informações sobre a conclusão da análise do seu processo.  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  09/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  24/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na

autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a

manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da

audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á

no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por

desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta

terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos

termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de

conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2%

(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do

Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação

acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com

poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se

as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação

da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da

parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600704 - Número Único: 0023702-38.2019.8.25.0001
Autor: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição e, embora a parte autora indique na peça desinteresse, mesmo assim, nos
termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC,    DETERMINO que a Secretaria providencie

    diretamente no Sistema dedata para realização da audiência preliminar de conciliação
Controle Processual. Ressalto que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez
que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania
(CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a
data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001294315-31. fl: 1/2
em 24/05/2019 às 22:12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no  art.334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

 

Aracaju/SE, 24 de maio de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 24/05/2019, às 22:12:19

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001294315-31.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001294315-31. fl: 2/2
em 24/05/2019 às 22:12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  03/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 04/07/2019, às 07h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: [PR FGB] Pauta

Conciliação PROCESSUAL 03.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  03/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) a parte autora através de seu patrono, via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do

novo CPC, da audiência a ser realizada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  03/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi carta 201940602875

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  04/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940602875 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

201940602875

PROCESSO: 201940600704 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0023702-38.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com
Arts. 334 e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias,
será contado na forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida
audiência acompanhado(a) de advogado(a) ou defensor(a) público(a).

 04/07/2019 às 07:45:00,  CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DEData e horário da audiência: Local:
CONFLITOS E CIDADANIA,CEJUSC, 2º PISO DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-AV. TANCREDO NEVES
S/N. BAIRRO CAPUCHO, ARACAJU/SE. Pauta Conciliação PROCESSUAL 03.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/ANome:

 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20010000CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 Residência: RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20010000            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Trânsito, em 04/06/2019, às 09:43:37
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001385593-97. fl: 1/2
em 04/06/2019 às 09:43:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001385593-97.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001385593-97. fl: 2/2
em 04/06/2019 às 09:43:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNA KARINE SILVA NASCIMENTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  17/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201940602875, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  26/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190625163105093 às 16:31 em 25/06/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 66



p. 67



p. 68



p. 69



p. 70



p. 71



p. 72



p. 73



p. 74



p. 75



p. 76



p. 77



p. 78



p. 79



p. 80



p. 81



p. 82



p. 83



p. 84



p. 85



p. 86



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2614331- C3/ 2019-03323/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 201940600704 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove SIDNEY WIKLAFS BARBOSA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/04/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 01/04/2018. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético7. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios8. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 
                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

8“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 
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Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

                                                           
9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 19 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SIDNEY WIKLAFS 

BARBOSA, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do 

Processo nº 00237023820198250001. 

  

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  01/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2614331- C3/ 2019-03323/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

Processo: 201940600704 

  

  

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SIDNEY WIKLAFS BARBOSA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 

determinada a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 28 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Rio de Janeiro, 16 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:             SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

Nº Sinistro: 3180474767

Vitima: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

Data do Acidente: 01/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180474767, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento infor. incorretas
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190115763 Vítima: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

Data do Acidente: 01/04/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SIDNEY WIKLAFS BARBOSA MBM SEGURADORA S/A

3190115763 Laranjeiras Invalidez Permanente

01/04/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 18/02/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DE RÁDIO E ULNA À ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE) E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

DE ACORDO COM LAUDO PERICIAL DO IML: Nº 6785/2018 (SE), DE 14/08/2018, EMITIDO PELA DRA. SCHEILLA K.
M. SALVIANO.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SIDNEY WIKLAFS BARBOSA MBM SEGURADORA S/A

3190115763 Laranjeiras Invalidez Permanente

01/04/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/02/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DE RÁDIO E ULNA À ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE) E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

DE ACORDO COM LAUDO PERICIAL DO IML: Nº 6785/2018 (SE), DE 14/08/2018, EMITIDO PELA DRA. SCHEILLA K.
M. SALVIANO.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  02/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900056}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  02/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 04/07/2019 às 07:45h cancelada. Motivo: A pedido das

partes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  03/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls., 1. Diante do desinteresse na composição consensual, manifestado expressamente pelas partes, na inicial e

em sede de contestação, DETERMINO o cancelamento da audiência de conciliação designada para o dia

04/07/2019. Assim, o prazo para resposta terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da

audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). 2. Tendo em vista já haver

nos autos contestação protocolada em 26/06/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da

contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como

sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). 3. Se houver juntada de novos documentos com a

réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Expedientes necessários. Cumpra-se.

Aracaju/SE, 02 de julho de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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1.  

2.  

3.  

Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600704 - Número Único: 0023702-38.2019.8.25.0001
Autor: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.,

Diante do desinteresse na composição consensual, manifestado
expressamente pelas partes, na inicial e em sede de contestação,
DETERMINO o cancelamento da audiência de conciliação
designada para o dia 04/07/2019. Assim, o prazo para resposta
terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos
termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Tendo em vista já haver nos autos contestação protocolada em
26/06/2019, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias,
acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como
sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à
parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

Expedientes necessários. Cumpra-se.

Aracaju/SE, 02 de julho de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 03/07/2019, às 11:48:21

III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001645575-76. fl: 1/2
em 03/07/2019 às 11:48:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001645575-76.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001645575-76. fl: 2/2
em 03/07/2019 às 11:48:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  04/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando manifestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  30/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que o prazo de 15(quinze) dias da decisão prolatada em 03/07/2019 fluiu sem manifestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  30/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  09/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por SIDNEY WIKLAFS BARBOSA, por intermédio de advogado

constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, ambos já devidamente

qualificados. Aduziu, em síntese, o não recebimento do valor que lhe é devido a título de seguro obrigatório.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação sem preliminares. A parte autora não apresentou réplica,

conforme certidão exarada em 30/09/2019. Vieram os autos conclusos. DA PROVA PERICIAL Observo a

necessidade de produção de prova pericial  na(s) especialização ORTOPEDIA. Considerando que a parte autora é

beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na

especialidade indicada, sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do

Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do perito em R$

250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a cláusula segunda do mencionado convênio. Intimem-

se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes técnicos

e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC. Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do periciando? É dizer, as sequelas

podem ser oriundas de acidente automobilístico? b) A vítima é acometida de invalidez permanente? c) Restando

constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL? d) Em sendo apontada a

invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta? e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)? f)

Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas? Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as

partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze)

dias, conforme o art. 477, § 1º, do CPC. Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora

Líder para que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula 3.2.2 do

Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o Alvará Judicial. Após, volvam os autos

conclusos. Aracaju/SE, 8 de outubro de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600704 - Número Único: 0023702-38.2019.8.25.0001
Autor: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Movimento: Decisão >> Saneamento

Cls.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por SIDNEY WIKLAFS BARBOSA,por
intermédio de advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DE SEGURO DPVAT, ambos já devidamente qualificados.

Aduziu, em síntese, o não recebimento do valor que lhe é devido a título de seguro
obrigatório.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação sem preliminares.

A parte autora não apresentou réplica, conforme certidão exarada em 30/09/2019.

Vieram os autos conclusos.

DA PROVA PERICIAL

Observo a     necessidade de produção de prova pericial – na(s)especialização ORTOPEDIA.
Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária,proceda, a

    Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na especialidade indicada, sendo
  que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado

de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do
 perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a cláusula

segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias,
indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

  a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidadecom as declarações do periciando? É dizer, as
sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico?

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL?

  d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta?

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002596309-66. fl: 1/2
em 09/10/2019 às 21:14:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes
técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do
CPC.

Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para que, em
15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula 3.2.2 do

. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o AlvaráConvênio nº 14/2018
Judicial.

Após, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, 8 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 09/10/2019, às 21:14:20

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002596309-66.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002596309-66. fl: 2/2
em 09/10/2019 às 21:14:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2614331- C3/ 2019-03323/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

Processo: 201940600704 

  

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SIDNEY WIKLAFS BARBOSA, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 

por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 14 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  17/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 18/11/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  17/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes, através de seus respectivos causídicos, para que tomem ciência do agendamento da Perícia

Ortopédica para o dia 18/11/2019 entre às 07:00h e às 10:00 h, a ser realizada pelo perito Leandro Koiti Tomiyoshi,

no Setor de Perícias do Fórum Gumersindo Bessa, localizado à Av. Tancredo Neves, s/nº, Bairro Capucho, Aracaju-

SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  17/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Confeccionado mandado de intimação do periciando.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  18/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940605480 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): SIDNEY WIKLAFS BARBOSA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho Cidade - Aracaju
Cep - 49080-901 Telefone - 3226-3508

Perícia

201940605480

PROCESSO: 201940600704 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0023702-38.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 Dia 18/11/2019 entre às 07:00h e às 10:00 h no local abaixo indicado. *****************OBS:O(a):Prazo
periciando(a) deverá comparecer munido(a) de documento de identificação com foto e de toda documentação
que possa auxiliar a realização da perícia.

 Intimem-se as partes, através de seus respectivos causídicos, para que tomem ciência do:Finalidade
agendamento da Perícia Ortopédica para o dia 18/11/2019 entre às 07:00h e às 10:00 h, a ser realizada pelo
perito Leandro Koiti Tomiyoshi, no Setor de Perícias do Fórum Gumersindo Bessa, localizado à Av. Tancredo
Neves, s/nº, Bairro Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : SIDNEY WIKLAFS BARBOSA
Residência : Rua D, , 2016
Bairro : CIDADE NOVA
Cidade : ARACAJU - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18/10/2019, às 10:39:56

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002683610-29.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002683610-29. fl: 1/2
em 18/10/2019 às 10:39:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Recebi o mandado 201940605480 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002683610-29. fl: 2/2
em 18/10/2019 às 10:39:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  20/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940605480 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): SIDNEY

WIKLAFS BARBOSA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 123



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho Cidade - Aracaju
Cep - 49080-901 Telefone - 3226-3508

Perícia

201940605480

PROCESSO: 201940600704 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0023702-38.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 Dia 18/11/2019 entre às 07:00h e às 10:00 h no local abaixo indicado. *****************OBS:O(a):Prazo
periciando(a) deverá comparecer munido(a) de documento de identificação com foto e de toda documentação
que possa auxiliar a realização da perícia.

 Intimem-se as partes, através de seus respectivos causídicos, para que tomem ciência do:Finalidade
agendamento da Perícia Ortopédica para o dia 18/11/2019 entre às 07:00h e às 10:00 h, a ser realizada pelo
perito Leandro Koiti Tomiyoshi, no Setor de Perícias do Fórum Gumersindo Bessa, localizado à Av. Tancredo
Neves, s/nº, Bairro Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : SIDNEY WIKLAFS BARBOSA
Residência : Rua D, , 2016
Bairro : CIDADE NOVA
Cidade : ARACAJU - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18/10/2019, às 10:39:56

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002683610-29.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002683610-29. fl: 1/2
em 18/10/2019 às 10:39:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Recebi o mandado 201940605480 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002683610-29. fl: 2/2
em 18/10/2019 às 10:39:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201940600704 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0023702-38.2019.8.25.0001

MANDADO: 201940605480

DATA DE CUMPRIMENTO: 20/10/2019 00:00

DESTINATÁRIO: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

ENDEREÇO: Rua D nº 2016. BAIRRO: CIDADE NOVA. ARACAJU/ SE. CEP: 49070-010

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO:

Endereço insuficiente.É necessário informar qual o loteamento e/ou ponto de referência já que
existem várias ruas D.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por CANDIDA REGINA SANTOS SOARES , Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 20/10/2019, às 20:35:44

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002693259-17.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002693259-17. fl: 1/1
em 20/10/2019 às 20:35:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CANDIDA REGINA SANTOS SOARES , Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  24/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS

- 10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, 
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 201940600704 
 
SIDNEY WIKLAFS BARBOSA, devidamente 

qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também 
já qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de 
Vossa Excelência, apresentar os quesitos para serem respondidos pelo perito. 

 
1) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pelo Requerente, lhe trouxeram alguma limitação? 
 
2) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pelo Requerente, compromete a mobilidade funcional do membro superior 
esquerdo?  

3) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 
pelo Requerente, está restrita apenas a uma parte do corpo ou repercute em outras 
partes do corpo ? Se a resposta for positiva, em quais? 

 
4) Caso as sequelas deixas pelo acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente repercute em outros locais do corpo, quais o graus de 
limitações? 

5) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 
pelo Requerente, são permanentes ou transitórias? 

 
6) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pelo Requerente, estão entre os danos indenizáveis estabelecido pela Lei no 6.194, 
de 19 de dezembro de 1974? 

 
J. aos autos. 

 
NESTES TERMOS, 

 
PEDE DEFERIMENTO 

 
Aracaju/SE, 24 de outubro de 2019.  

 
      ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  30/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 191022082230477 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 29/10/2019,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 129



Informações do depósito da conta judicial: 34289277331 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1076124
Origem Interligação
Data do depósito 29/10/2019
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  04/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2614331- C3/ 2019-03323/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO UNICA - VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT DA COMARCA 

DE ARACAJU/SE 

  

Processo: 201940600704 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SIDNEY WIKLAFS BARBOSA, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

ARACAJU, 31 de outubro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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28/10/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0023702-38.2019.825.0001
N° DO PROCESSO

28/10/2019
DATA DA GUIA

2614331
N° DA GUIA

SE Vara de Trânsito
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

SIDNEY WIKLAFS BARBOSA FISÍCA 02043298500
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

7C8E9CE6561930EB         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601079 61240.047730 5 80700000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº.....: 201940600704

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

11/11/2019

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01076124-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601079 61240.047730 5 80700000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

11/11/2019

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

22/10/2019

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

22/10/2019

Nosso Número

01076124-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 

 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  07/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

   Tendo em vista a certidão constante do mandado nº 201940605480, intime-se o(a) patrono(a) da parte requerente

para, no prazo de 05(cinco)dias, fornecer o endereço completo do(a) seu(sua) constituinte, bem como informar se a

parte tem ciência da designação da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  18/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, 
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 201940600704 
 
SIDNEY WIKLAFS BARBOSA, devidamente 

qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também 
já qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de 
Vossa Excelência, após tomar ciência do ato ordinatório datado de 07/11/2019, 
expor e requerer o que segue. 

 
O Requerente já esta ciente da perícia judicial designada 

nos autos e ainda, vêm o mesmo informar que não possui comprovante de 
residência em seu nome, o autor reside com sua genitora e anexou aos autos junto 
com a inicial um comprovante de residência nome de sua genitora, a parentesco 
pode ser confirmado através da CNH juntada com a Inicial onde podemos 
confirmar a nome da genitora do autor.  

 
 
 

J. aos autos. 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju/SE, 18 de novembro de 2019.  
 
 

      ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  20/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda realização da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  04/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, os autos aguardam juntada de laudo pericial. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  04/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. LAUDO

{Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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LAUDO MÉDICO PERICIAL

A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o fornecimento
de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado.

PREÂMBULO

Em resposta a intimação do(a) Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a)
de  Direito,  para  realização  de  exame no Sr. SIDNEY WIKLAFS BARBOSA,
brasileiro, portador do RG nº 32057504 SSP/SE, CPF nº 020.432.985-00, residente
e  domiciliado  na  Rua  D,  nº  2016,  Bairro  Cidade  Nova,  Aracaju,  Sergipe no
processo 201940600704.

Perícia  realizada  no  horário  aprazado,  estando  o  periciando  sem
acompanhantes, sem assistente técnico das partes. 

HISTÓRICO

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico médico
de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, baseado em relato
espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame do perito.

São as seguintes, as declarações do requerente: foi vítima de acidente de
trânsito em 01 de abril de 2018 no município de Laranjeiras conforme Boletim de
Ocorrência  de  Acidente  de  Trânsito  (acidente  nº  18021315B01)  emitido  pela
Polícia  Rodoviária  Federal.  Atendido  no  Hospital  de  Urgência  de  Sergipe
(HUSE)  com  diagnóstico  de  fratura  luxação  do  punho  esquerdo;  realizado
redução incruenta e tratamento cirúrgico posterior com osteossíntese com dois
fio de Kirschner conforme documentação médica presente nos autos.

Refere  realização  de  fisioterapia  e  alta  ambulatorial  pelo  médico
assistente.

EXAME FÍSICO

Geral:
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Periciando em bom estado geral, bem trajado, consciente, normocorado,
hidratado, eupneico, orientado no tempo e no espaço com o pensamento com
forma curso e conteúdo normal, a memória está presente e preservada, o humor
igualmente  presente  adequado  às  situações  propostas.  Não  observamos  a
presença  de  delírios  ou  alucinações.  As  características  físicas  exibidas  são
compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade. 

Exame físico direcionado:

Inspeção

Geral

Marcha  em  atitude  normal.  Relação  normal  dos  segmentos  corporais.
Trofismo muscular, simetria, forma e volume articular globalmente preservado.
Ausência de máculas e tumorações. 

Membros Superiores

Ombro e cotovelo sem deformidades, simétricos e tróficos. Ausência de
deformidades em mãos (garra ulnar, botoeira, martelo).

Duas cicatrizes puntiformes no dorso do punho esquerdo em topografia
do rádio distal.

Palpação

Membros Superiores

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas,
ventres  musculares  e  tendões  palpáveis  com  ausência  de  crepitação,  sinais
flogísticos ou sinais de ruptura; tumorações ausentes.

Grau de mobilidade

Membros Superiores

Ombros com boa mobilidade, Jobe e Neer negativos. Cotovelos (flexão e
extensão) com amplitudes de movimento simétricas e sem sinais aparentes de
bloqueio articular. 

No punho esquerdo, apresenta deficit leve na extensão.
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Exame neurológico

 Membros Superiores

Exame de sensibilidade: Sem sinais de deficit de sensibilidade referentes
às raízes do plexo braquial; e aos nervos ulnar, mediano e radial. Força muscular
preservada.

Exame vascular:

Membros superiores

Pulsos braquial, radial e ulnar presentes, simétricos e de boa amplitude.
Sem edema ou sinais de estase venosa nos membros.

EXAMES SUBSIDIÁRIOS

Os  exames  aqui  apresentados  são  os  julgados  de  relevância  para  o  caso,
devidamente  respaldados  por  seus  executores,  podendo  ter  sido  solicitados  por  outro
profissional da área ou por este perito.

Radiografia do punho esquerdo (10/05/2018): osteossíntese com dois fios
de Kirschner cruzados no terço distal do rádio.

DISCUSSÃO / CONCLUSÃO

O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados obtidos
pela história clínica,  exames subsidiários,  e dados relevantes dos autos do periciando,
acrescido da impressão e argumentação técnica do perito.

Avaliadas  as  sequelas  presentes  no  autor,  decorrentes  do  acidente  de
trânsito sofrido, temos a ocorrência de  fratura da extremidade distal do rádio
(CID-10: S52.5).
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No  presente  caso,  conforme  descrito  no  exame  físico  e  constante  nos
autos,  temos  pela  tabela  SUSEP  para  fins  de  DPVAT:  invalidez  parcial
incompleta – perda da mobilidade de um dos punhos (25%) de grau leve (25%).

RESPOSTAS AOS QUESITOS:

Do Juízo:

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do
periciando?  É  dizer,  as  sequelas  podem  ser  oriundas  de  acidente
automobilístico?

Resposta: Sim. Sim.

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

Resposta: Sim.

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL
ou PARCIAL?

Resposta: Parcial.

d)  Em  sendo  apontada  a  invalidez  permanente  PARCIAL,  é  completa  ou
incompleta?

Resposta: Incompleta.

e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

Resposta: Leve.

f) qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Resposta: Punho esquerdo.

Do Requerente:
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1) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido  pelo Requerente, lhe
trouxeram alguma limitação?

Resposta: Sim.

2)  As  sequelas  deixadas  pelo  acidente  de  trânsito  sofrido  pelo  Requerente,
compromete a mobilidade funcional do membro superior esquerdo?

Resposta: Vide “Exame Físico”.

3) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, está
restrita apenas a uma parte do corpo ou repercute em outras partes do corpo ? Se
a resposta for positiva, em quais?

Resposta: Restrita a uma parte do corpo.

4)  Caso as  sequelas  deixas  pelo  acidente  de  trânsito  sofrido  pelo  Requerente
repercute em outros locais do corpo, quais o graus de limitações?

Resposta: Não se aplica.

5) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, são
permanentes ou transitórias?

Resposta: Permanente.

6) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, estão
entre os danos indenizáveis estabelecido pela Lei no 6.194, de 19 de dezembro de
1974?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

Da Requerida:

1 -  Queira  o  Sr.  Perito  informar  se  há  nexo  de  causalidade  entre  o  acidente
narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar
se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

Resposta: Sim, há nexo. Permanente.
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2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil
constatação;

Resposta: De fácil constatação pelo exame clínico. 

3  -  Queira  o  Sr.  Perito  esclarecer  quando  a  vítima  teve  ciência  de  sua
incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos;

Resposta: Não é possível afirmar com base nos documentos.

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se
esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

Resposta: Esgotaram-se todas as possibilidades existentes.

5 -  Queira o Sr.  Perito informar se à época do acidente o membro afetado já
contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior;

Resposta: Prejudicado.

6 -  Queira  o Sr.  Perito  informar se a lesão apresenta caráter  parcial  ou total.
Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro
afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e
cinco  por  cento)  para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50% (cinquenta  por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o
disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao
deslinde da causa.
-

Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730 TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  04/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação liberação do alvará perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 201940600704 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

De acordo com o convênio 14/2018 entre O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE SERGIPE, e a SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRSIO DO SEGURO DPVAT, 

solicito a liberação dos alvarás descrito CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES 

DOS CONVENENTES DOS COMPROMISSOS DOS PARTÍCIPES. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO - As perícias realizadas serão pagas pela 

SEGURADORA LÍDER a um valor fixo de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por 

perícia médica judicial presencial no curso normal do processo e R$ 250,00 (duzentos e 

cinquenta reais) para perícia médica judicial presencial realizada em pautas concentradas 

de perícias com possibilidade ou não de conciliação, independente de seu resultado 

(constatação ou não de invalidez permanente da vítima periciada). 

2.1 - A Seguradora Líder deverá ser intimada após a realização da perícia médica judicial 

presencial para efetuar O pagamento em até 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento 

da intimação, para as perícias médicas judiciais presenciais realizadas no curso normal 

do processo ou a contar da data do recebimento do Ofício original, a ser expedido pelo 

Juízo competente se for essa à modalidade escolhida pelo mesmo, para as perícias 

médicas judiciais presenciais realizadas nas pautas concentradas de perícias com 

possibilidade ou não de conciliação. 

 

Solicito a liberação do valor do Alvará referente ao honorário médico na realização da 

perícia médica e confecção do laudo pericial. CPF: 289.850.158-18. A ser liberado na 

conta abaixo: 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 
Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

   

Atenciosamente,  

  

  

 Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 23 de janeiro de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  05/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes técnicos oferecerem

seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 150



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  05/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei alvará judicial, aguardando conferência do Juiz.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  06/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará conferido e encaminhado para assinatura.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  06/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202040600065 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI

TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202040600065

Comarca

Aracaju

Vara

Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Número do Processo

201940600704

Autor

SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

Réu

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A

CPF/CNPJ Autor

2043298500

CPF/CNPJ Réu

0

Data de Expedição

06/02/2020

Data de Validade

05/05/2020

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Valor............: Valor em Real

Valor do Beneficiário.: R$ 252,13 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 05/02/2020

Conta Destino.........: 33507 Dígito Verificador....: 0

Agência destino.......: 1603 Banco Destino.........: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 28985015818 Beneficiário..........: LEANDRO KOITI TOMIYOSHI

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 28985015818

Conta(s) Judicial(is).: 34289277331
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  06/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202040600065 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI

TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 155



PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202040600065

Comarca

Aracaju

Vara

Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Número do Processo

201940600704

Autor

SIDNEY WIKLAFS BARBOSA

Réu

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A

CPF/CNPJ Autor

2043298500

CPF/CNPJ Réu

0

Data de Expedição

06/02/2020

Data de Validade

05/05/2020

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Valor............: Valor em Real

Valor do Beneficiário.: R$ 252,13 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 05/02/2020

Conta Destino.........: 33507 Dígito Verificador....: 0

Agência destino.......: 1603 Banco Destino.........: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 28985015818 Beneficiário..........: LEANDRO KOITI TOMIYOSHI

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 28985015818

Conta(s) Judicial(is).: 34289277331
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  13/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202040600065 expedido dia 06/02/2020 às 10:44:09 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo

Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202040600065

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 186191
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 201940600704
Número do Alvará : 202040600065
Número da Solicitação : 186191
Data do Alvará : 05/02/2020
Beneficiário : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
Agência da Conta : 34
Conta Resgatada : 289277331
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 252,13
Valor dos Rendimentos: R$ 0,02
Valor Bruto Resgate : R$ 252,15
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 252,15
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 06/02/2020
NSU : 038782
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  13/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202040600065 expedido dia 06/02/2020 às 10:44:09 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo

Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202040600065

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 186191
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 201940600704
Número do Alvará : 202040600065
Número da Solicitação : 186191
Data do Alvará : 05/02/2020
Beneficiário : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
Agência da Conta : 34
Conta Resgatada : 289277331
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 252,13
Valor dos Rendimentos: R$ 0,02
Valor Bruto Resgate : R$ 252,15
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 252,15
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 06/02/2020
NSU : 038782
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  13/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2614331- C3/ 2019-03323/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

 

Processo: 201940600704 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SIDNEY 

WIKLAFS BARBOSA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Ocorre que, após a devida regulação na esfera administrativa, quando a parte autora foi submetida a exame 

pericial constatou-se a ausência de sequela indenizável, motivo pelo qual não há cobertura para o acidente 

narrado nos autos, fazendo-se mister a improcedência do pleito inicial. 

Frisa-se não se apresentar crível, nem verossímil, que a parte autora venha apresentar lesão invalidante vários 

meses após ter sido submetido à avaliação médica administrativa.  

Digno de destaque todos os avanços na área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do 

quadro clínico da parte autora, não se justificando a ideia do aparecimento tardio de uma permanente invalidez, 

sendo certo que não foram acostados documentos  

Portanto, requer o acolhimento do laudo administrativo, a fim de que sejam julgados improcedentes os pedidos 

do autor.  

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos, conforme faz prova o laudo produzido nos 

autos, cujo trecho se destaca: 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda;  

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Dessa forma, requer, no caso de eventual condenação, que seja considerado o enquadramento da lesão na 

tabela, bem como diante do grau de repercussão experimentado pela vítima.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 12 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  18/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, n ° 889, Bairro América  
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE. 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

Processo nº  201940600704 

 

SIDNEY WIKLAFS BARBOSA, devidamente qualificado 
nos autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, por 
conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de Vossa Excelência, 
apresentar sua manifestação acerca do laudo pericial, nos seguintes termos: 

 
01. Confirmou o Perito as informações contidas na Inicial 

de que os problemas de saúde do Requerente foram causados pelo acidente de 
trânsito sofrido, motivo pelo qual, ratifica os pedidos da Exordial, devendo a 
presente demanda ser julgada totalmente procedente em todos os seus termos. 

 
02. Embora o laudo tenha detectado que o acidente 

deixou sequelas, não podemos concordar com o enquadramento das sequelas feita 
pelo perito, uma vez que os documentos anexados aos autos mostram que o 

Requerente ficou com sequelas graves que comprometem a mobilidade do seu 
membro superior esquerdo.  

 

03. Os relatórios médicos anexados aos autos, 
produzidos após o acidente, deixaram claro que as sequelas deixadas pelo acidente  

fizeram com que o Requerente perdesse completamente a função do membro 
superior esquerdo o conjunto probatório anexado aos autos nos mostra isso de 

forma clara. 
04. Em virtude do exposto, quando da prolação da 

sentença, requer que sejam observados os relatórios e exames médicos anexados 

aos autos com a Inicial, onde é possível ver que os problemas de saúde da 
Requerente são bem mais graves que aqueles identificados pelo perito.  

 
Nestes Termos 

 
PEDE DEFERIMENTO 

 
Aracaju, 18 de fevereiro de 2020.  
  

      ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  24/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. A causa se encontra madura para julgamento do(s) pedido(s) com resolução do mérito, não havendo a

necessidade da produção de outras provas, porquanto estabilizado o objeto do processo. Aguarde-se pelo prazo do

art. 357, §1º, do CPC, aqui tomado por aproximação de fundamentos, eventuais manifestações das partes,

prestigiando-se, assim, o tão festejado princípio da não surpresa. Intimem-se. Aracaju, 19 de março de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600704 - Número Único: 0023702-38.2019.8.25.0001
Autor: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

A causa se encontra madura para julgamento do(s) pedido(s) com resolução do mérito, não havendo a necessidade da
produção de outras provas, porquanto estabilizado o objeto do processo.

Aguarde-se pelo prazo do art. 357, §1º, do CPC, aqui tomado por aproximação de fundamentos, eventuais
manifestações das partes, prestigiando-se, assim, o tão festejado princípio da não surpresa. Intimem-se.

Aracaju, 19 de março de 2020.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 24/03/2020, às 10:31:44

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000644741-69.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000644741-69. fl: 1/1
em 24/03/2020 às 10:31:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  25/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que o feito aguarda decurso do prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  09/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda decurso do prazo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  13/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que o prazo de 05(cinco) dias da decisão prolatada em 24/03/2020 fluiu sem manifestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  13/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  01/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  SENTENÇA 1. Breve relatório SIDNEY WIKLAFS BARBOSA ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA em

desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., igualmente qualificada nos

autos do processo suprarreferido, aduzindo os fundamentos fático-jurídicos sucintamente infraestruturados. Relata na

vestibular ser beneficiário do seguro DPVAT, que entende lhe ser devido em virtude de acidente de trânsito, do qual

resultaram lesões qualificadas como permanentes e irreversíveis, razão pela qual almeja a condenação da

seguradora acionada ao pagamento de indenização. Desta forma, pleiteia no total o valor correspondente a

R$25.450,00 (vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta reais), discriminado em R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e

cinquenta reais) com base no art. 3º, inciso II, da antiga Lei 6.194/74, o valor de R$6.000,00 (seis mil reais) com

previsão na resolução CNPS nº 14/95, artigo 10, II e por fim R$10.000,00 (dez mil reais) a título de indenização por

danos morais, além de custas processuais e verba honorária. Acostou aos autos os pertinentes documentos, a fim de

munir de força probante as assertivas supra, a exemplo de documentos pessoais, boletim de ocorrência e relatórios

médicos diversos. Compondo a lide, após validamente citada, ofereceu a seguradora ré tempestiva resposta, sob a

forma de contestação, mediante a qual postula no mérito (a) a aplicação da lei 11.945/2009 e súmula 474 do STJ, da

qual deriva a imprescindibilidade de aferição do grau de invalidez para fins de pagamento da pretendida indenização,

em consonância com o princípio constitucional da isonomia. (b) da falta de caracterização de dano moral. Em caso

de eventual condenação, roga que (c) sejam os juros moratórios computados a partir da citação e correção monetária

a partir do ajuizamento da demanda, almejando, em suma e por fim, a integral improcedência dos pedidos. Em

decisão saneadora, de 09/10/2019, fora determinada a realização de exame pericial. Exame juntado em 04/02/2020.

Escoado o prazo para manifestações, vieram conclusos. Anunciado o julgamento antecipado do mérito, conforme

despacho de 24/03/2020. É o relatório. Fundamento e decido. 2. Fundamentação 2.1. Do mérito Cuida-se de AÇÃO

DE COBRANÇA, cingindo-se o pleito autoral à perseguição judicial do valor atinente à indenização do seguro

DPVAT, aduzidamente não repassado em sua integralidade, nos termos da legislação aplicável, com arrimo no art.

3º, II, da Lei 6.194/74. Da análise do in folio, verifica-se que o acidente ocorreu em 01/04/2018, consoante se avista

dos documentos acostados ao bojo dos autos, razão pela qual, em homenagem ao princípio do tempus regit actum,

observar-se-ão as disposições legais constantes da Medida Provisória nº 340/2006, a qual foi posteriormente

convertida na Lei nº 11.482/2007 e que, alterando a redação original da Lei 6.174/94, tratativa da matéria, assim

prescreve: Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
p. 173



 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600704 - Número Único: 0023702-38.2019.8.25.0001
Autor: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência em Parte

SENTENÇA

 

1. Breve relatório

SIDNEY WIKLAFS BARBOSA ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA em desfavor da
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., igualmente qualificada nos
autos do processo suprarreferido, aduzindo os fundamentos fático-jurídicos sucintamente
infraestruturados.

Relata na vestibular ser beneficiário do seguro DPVAT, que entende lhe ser devido em virtude de
acidente de trânsito, do qual resultaram lesões qualificadas como permanentes e irreversíveis, razão pela
qual almeja a condenação da seguradora acionada ao pagamento de indenização. Desta forma, pleiteia no
total o valor correspondente a R$25.450,00 (vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta reais),
discriminado em R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) com base no art. 3º, inciso II, da
antiga Lei 6.194/74, o valor de R$6.000,00 (seis mil reais) com previsão na resolução CNPS nº 14/95,
artigo 10, II e por fim R$10.000,00 (dez mil reais) a título de indenização por danos morais, além de
custas processuais e verba honorária.

 Acostou aos autos os pertinentes documentos, a fim de munir de força probante as assertivas supra, a
exemplo de documentos pessoais, boletim de ocorrência e relatórios médicos diversos.

Compondo a lide, após validamente citada, ofereceu a seguradora ré tempestiva resposta, sob a forma de
contestação, mediante a qual postula no mérito (a) a aplicação da lei 11.945/2009 e súmula 474 do STJ,
da qual deriva a imprescindibilidade de aferição do grau de invalidez para fins de pagamento da
pretendida indenização, em consonância com o princípio constitucional da isonomia. (b) da falta de
caracterização de dano moral. Em caso de eventual condenação, roga que (c) sejam os juros moratórios
computados a partir da citação e correção monetária a partir do ajuizamento da demanda, almejando, em
suma e por fim, a integral improcedência dos pedidos.

Em decisão saneadora, de 09/10/2019, fora determinada a realização de exame pericial.

Exame juntado em 04/02/2020. Escoado o prazo para manifestações, vieram conclusos. 

Anunciado o julgamento antecipado do mérito, conforme despacho de 24/03/2020.

É o relatório. Fundamento e decido.

2. Fundamentação

2.1. Do mérito

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001006792-13. fl: 1/7
em 01/06/2020 às 15:51:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA, cingindo-se o pleito autoral à perseguição judicial do valor
atinente à indenização do seguro DPVAT, aduzidamente não repassado em sua integralidade, nos termos
da legislação aplicável, com arrimo no art. 3º, II, da Lei 6.194/74.

Da análise do in folio, verifica-se que o acidente ocorreu em 01/04/2018, consoante se avista dos
documentos acostados ao bojo dos autos, razão pela qual, em homenagem ao princípio do tempus regit
actum, observar-se-ão as disposições legais constantes da Medida Provisória nº 340/2006, a qual foi
posteriormente convertida na Lei nº 11.482/2007 e que, alterando a redação original da Lei 6.174/94,
tratativa da matéria, assim prescreve:

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;
e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso
de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.”

O caso em questão encaixa-se perfeitamente na hipótese de aplicação da supracitada legislação,
considerando a já mencionada data de ocorrência do sinistro, ou seja, depois da entrada em vigor da MP
nº 340/2006, de 29 de dezembro de 2006, posteriormente convertida em lei.

Neste sentido, o Tribunal de Justiça de Sergipe já se manifestou. Vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório
(DPVAT) - Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque vigente na
época do evento, a qual previa a indenização de até R$ 13.500,00 em caso de morte -
Valor pago pela Seguradora em conformidade com o estabelecido na Lei - Recurso
conhecido e provido - Decisão Unânime. ( Apelação Cível nº 2010211130, DES.
CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, publicado em 16/05/2011)

Sendo assim, não há que se perquirir quanto a incidência da Lei nº 11.482/07, a qual prevê o pagamento
de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para a hipótese de invalidez permanente, sendo devido
o pagamento de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) a título de reembolso à vítima, em não sendo
atestada invalidez permanente. 

A constatação da invalidez para fins de pagamento de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados
por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT) pode ser feita através de laudo fornecido pelo
Perito Legal, de modo que a prova já fora apresentada. A existência de invalidez permanente a ensejar a
indenização do seguro obrigatório, portanto, pode ser constatada por Perito Legal.

Em enfrentamento ao cerne do litígio, de pronto, ressalto que o nexo de causalidade entre as lesões então
sofridas pela parte demandante e o acidente automobilístico remanesce provado pelos documentos
acostados na inicial e os laudos constantes dos autos, os quais não apontam qualquer indício de vício ou
inidoneidade material/formal à data da realização, não pairando quaisquer dúvidas quanto a correlação
das lesões e sequelas outrora suportadas pela parte autora e o acidente de trânsito noticiado nos autos.

Vejamos o direito pretendido para recebimento da indenização do seguro obrigatório.
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Por certo, a indenização prevista na legislação do DPVAT para a hipótese de invalidez permanente não
confere à vítima, por si só e em todas as situações, o pagamento da indenização no valor máximo. 

Mister se faz que a vítima do acidente de trânsito demonstre que dito evento causou-lhe invalidez
permanente. Em segundo plano, é necessário verificar o grau desta invalidez permanente.

Não é sem razão que nos casos de invalidez permanente a legislação confere uma gradação do valor
indenizatório, deixando claro que o pagamento será de até 40 salários-mínimos para os acidentes
ocorridos antes da Lei 11.482/2007 ou para os operadores que acolhem a inconstitucionalidade desta nova
regra, e, de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para acidentes posteriores à vigência da Lei
11.482/2007, para os operadores que confirmam à constitucionalidade deste novo Diploma, entendimento
este do qual corroboro. 

O certo é que o quantum a ser recebido pelo segurado deverá corresponder ao grau de sua
limitação/invalidez, sob pena de afronta aos festejados princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Ressalto que na medicina não é possível tabelar sequelas na forma simplista pretendida pela requerida.
Contudo, conforme já mencionado, a lei dispõe que o pagamento do seguro obrigatório pode ser de até 40
salários-mínimos e/ou de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), observada a corrente jurídica
adotada, portanto, se depreende a possibilidade de graduação conforme o caso exposto a julgamento.

De bom alvitre consignar que o STF julgou improcedentes as Ações Direta de Inconstitucionalidade ns.
4.350 e 4.627 e, consequentemente, julgando improcedente os pedidos de declaração de
inconstitucionalidade do art. 8º da Lei n. 11.482/07 e dos arts. 30 e 32 da Lei n. 11.945/09.

Nas mencionadas ADINs, julgadas em conjunto, o Tribunal Constitucional afastou a
inconstitucionalidade formal apontada, firmando que não cabe ao Judiciário a análise dos requisitos para a
edição de uma Medida Provisória, a não ser excepcionalmente, razão pela qual inocorreu ofensa ao art. 62
da Carta Magna. O Ministro Relator Luiz Fux ressaltou a função social do Seguro DPVAT, não obstante
tal característica não impeça modificações legislativas, o que não configura retrocesso pelo simples fato
de modificação do quantum indenizatório (modificado de “até 40 salários-mínimos” para “até R$
13.500,00”).

Ressaltou ainda, em seu Voto, que a lei prevê correção monetária para o pagamento que não se realize nos
trinta dias seguintes à entrega da documentação (art. 5º, §7º, da lei n. 6.1941974), arrematando que “não
incumbe ao Poder Judiciário impor ao Legislador que introduza, em texto de lei, um índice de correção
monetária para as indenizações a serem pagar através do DPVAT”.

Quanto à constitucionalidade da tabela para cálculo de indenização do seguro obrigatório, restou assim
firmado:

“Cuida-se de medida que não afronta o ordenamento jurídico. Ao revés, trata-se de
preceito que concretiza o princípio da proporcionalidade, permitindo que os valores
sejam pagos em razão da gravidade da lesão ao acidentado.

Não se entrevê, ao longo dos dispositivos impugnados, qualquer ofensa à Constituição
quando se fixa legalmente o quantum debeatur em razão do acidente de trânsito
proporcional à gravidade da lesão. Os critérios adotados pelo Legislador, que levou em
conta o grau da incapacidade para se determinar o valor devido, são razoáveis e dentro
dos parâmetros aceitáveis. Não há loteamento do corpo humano, mas uma preocupação
recomendável com o pagamento justo ao acidentado.

As regras legais impugnadas, que atendem aos ideais de justiça, ao princípio da
isonomia e ao da proporcionalidade, não apresentam valores irrisórios em termos de
indenizações. À guisa de ilustração, a tabela anexa à Lei nº 6.194 predica que em se
tratando de perda de ambos os membros, o percentual aplicado será de 100. No caso de
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perda de um dos pés, o percentual fica reduzido para 50. Há, assim, uma adequada
proporção entre a extensão do dano e o montante da indenização. 

Destarte, não incumbe ao legislador antever todas as situações possíveis e imagináveis
de acidentes e lesões capazes de afetar com maior intensidade determinados
indivíduos. Se um pianista perde uma de suas mãos, é razoável que perceba uma
indenização mais elevada do que a usualmente paga em razão da previsão legal
genérica. E isso, que não tem o condão de tornar a norma impugnada inconstitucional,
não impede, por outro lado, que a peculiaridade da situação seja reconhecida
judicialmente a ponto de possibilitar uma reparação maior à vítima do acidente. Nesse
contexto, a lei fixa parâmetros genéricos, sem infirmar a cláusula da inafastabilidade de
jurisdição, no afã de que, diante de um caso concreto, se justifique um tratamento
judicial distinto.

Dessume-se que a tabela legal para a apuração dos valores indenizatórios devidos em
razão da extensão da invalidez, mercê de não se tratar de tema novo no âmbito
securitário, também não ofende a proporcionalidade. Trata-se de critério legal criado
para, de forma objetiva, proporcionar parâmetros previsíveis de indenização que sejam
os mais próximos do que é justo”.

Outrossim, bom notar que a jurisprudência do TJ/SE já era no sentido da constitucionalidade das
mencionadas Leis, senão vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório
(DPVAT) - Inconstitucionalide da lei n. º 11.482/2007 afastada - Não padece de
qualquer vício material ou formal. Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº
11.482/07 porque vigente na época do evento, a qual previa a indenização de até
R$ 13.500,00 em caso de morte - Devida a complementação do valor conforme
estabelecido na sentença. Recurso conhecido e improvido. - Decisão Unânime.
Não há inconstitucionalidade formal da Medida Provisória. Possibilidade de
exame jurisdicional dos requisitos de relevância e urgência na edição da medida
provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos
seja evidente, demonstrado abuso de poder ou desvio de finalidade, o que não
ocorreu nos autos em análise. Também não há inconstitucionalidade material.
Tendo em vista não existir contrariedade ao conteúdo da norma constitucional, eis
que as modificações implementadas pela medida provisória nº 340/06
estabeleceram uma maior segurança jurídica e viabilidade na conservação do
sistema, respeitando o equilíbrio financeiro e atuarial, ao graduar as lesões sofridas
palas vítimas de acidentes. Aplicável a lei vigente ao tempo do fato (morte do
segurado 06.06.2010) que gerou a obrigação para a Seguradora. (APELAÇÃO
CÍVEL Nº 3427/2012, 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO, Tribunal de Justiça do
Estado de Sergipe, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, RELATOR, Julgado em
08/05/2012).

Entretanto, registro que o fato da existente Resolução do CNSP fixar o percentual da indenização de
forma pontual e específica para a graduação de algumas espécies de lesões/sequelas não retirava do
julgador a possibilidade de adequação ao caso concreto, com fins de atender os princípios da
razoabilidade e proporcionalidade.

Não tenho dúvidas que o CNSP poderá regular a Lei 6.194/74 e suas alterações, tudo nos termos do artigo
12 do Diploma referido. Porém, jamais poderá ir de encontro com as regras da Lei Especial, sob pena de
ofensa à hierarquia das normas.

Ao julgador caberá utilizar-se da prova pericial para delimitar se presente a invalidez permanente e, nesse
caso, o grau de invalidez, mesmo quando a Tabela do CNSP identifique o grau de invalidez permanente
diversamente da situação demonstrada no caso concreto.
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Atendida a ordem judicial, o laudo pericial fora ofertado e devidamente carreado aos autos, trazendo as
seguintes informações:

“Avaliadas as sequelas presentes no autor, decorrentes do acidente de trânsito
sofrido, temos a ocorrência de fratura da extremidade distal do rádio (CID-10:
S52.5).

No presente caso, conforme descrito no exame físico e constante nos autos, temos
pela tabela SUSEP para fins de DPVAT: invalidez parcial incompleta – perda da
mobilidade de um dos punhos (25%) de grau leve (25%).

Contudo, no caso dos autos, o relatório médico, elaborado pelo perito judicial nomeado, indica de forma
clara e segura, que a parte autora está acometida por invalidez parcial incompleta de 25%,  comportando
grau de repercussão de grau leve 25%, devendo a seguradora suportar o pagamento de quantia
indenizatória correspondente a 6,25% do total segurado, o que equivale a R$ 843,75 (oitocentos e
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) a ser indenizado.

Observe-se o cálculo: teto (R$ 13.500,00) X enquadramento na tabela da Lei 6.194 (no caso em tela,
25%) X Grau de repercussão (no caso, é dizer, 25%) = R$ 13.500,00 x 6,25% = R$ 843,75 (oitocentos e
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).

2.2 Da Multa Prevista no Art. 10, inciso II, da Resolução CNSP 14/95

A multa prevista no art. 10, inciso II, da Resolução CNSP 14/95 diz respeito às penalidades aplicadas no
âmbito da própria SUSEP às instituição que descumprirem o conteúdo de tal resolução, ou seja, a multa
prevista no mencionado artigo só se aplica aos procedimentos internos. Determina a resolução ora
analisada, em seu art. 2°, que “As normas processuais aplicam-se aos processos em curso na SUSEP”.

Vejamos:

Art. 1º- Aprovar as anexas Normas para aplicação de penalidades às Sociedades
Seguradoras e de Capitalização, aos Corretores de Seguros e de Capitalização ou seus
prepostos, às Entidades de Previdência Privada Aberta e Corretores de Planos
Previdenciários e de Vida e as pessoas físicas e jurídicas que deixarem de contratar os
seguros legalmente obrigatórios, ou que realizarem operações no âmbito de
fiscalização da SUSEP, sem a devida autorização.

Art. 2º - As normas processuais aplicam-se aos processos em curso na SUSEP.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada a
Resolução CNSP nº 16/91, bem como todas as disposições em contrário.

O que quer a parte autora, com tal requerimento, é inovar e beneficiar-se de legislação que não
regulamenta seu direito.

Assim, resta claro que a multa pretendida só se aplica aos procedimentos internos da SUSEP, razão pela
qual não merece prosperar o pleito autoral. 

2.3 Da Indenização Por Danos Morais

  Inviável o pleito da autora neste ponto, vez que o mero dissabor ocasionado por inadimplemento
contratual, ao não pagar a seguradora o valor previsto em lei dentro do prazo desejado pela parte
requerente, não configura, em regra, ato lesivo.

Eis a jurisprudência aplicável ao caso:
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APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
– DPVAT – PARTE AUTORA ACOMETIDA POR ATESTADA INVALIDEZ
PERMANENTE PARCIAL E INCOMPLETA DE INTENSA REPERCUSSÃO
EM JOELHO ESQUERDO – PREVISÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO
DE ATÉ R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) -
NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO DA LESÃO – VALOR DA
INDENIZAÇÃO QUE DEVE LEVAR EM CONSIDERAÇÃO O GRAU DA
INVALIDEZ – OBSERVAÇÃO DO SEGUINTE CÁLCULO ARITIMÉTICO:
TETO (13.500,00) X O PERCENTUAL DE PERDA APURADO (75%) X
ENQUADRAMENTO NA TABELA (25%) = R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e
trinta e um reais e vinte e cinco centavos) – MANUTENÇÃO DO QUANTUM
INDENIZATÓRIO FIXADO NA SENTENÇA (R$ 2.531,25) – AUSÊNCIA DE
ABALO MORAL EM RAZÃO DO ATRASO NO PAGAMENTO DA VERBA
INDENIZATÓRIA – MERO ABORRECIMENTO – RECURSO DA
SEGURADORA CONHECIDO E PROVIDO PARA AFASTAR A
CONDENAÇÃO POR DANO MORAL – DECISÃO UNÂNIME. - O valor de
cobertura do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos
automotores de via terrestre durante a vigência da Lei 11.482/07, também
conhecido como DPVAT, é de até R$ 13.500,00 em caso de deformidade
permanente. - In casu, foi apurado, em laudo pericial do IML, às fls. 31/33, que a
invalidez que acomete o autor é parcial e definitiva, com perda de repercussão
intensa no joelho esquerdo. De acordo com a legislação, o percentual cabível
nesses casos é de 25% (vinte e cinco por cento) – Tabela incluída pela Lei
11.945/2009. - Pagamento determinado na sentença de R$ 2.531,25 (dois mil,
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). - REFORMA PONTUAL
DA SENTENÇA PRIMEVA. Recurso da seguradora conhecido e provido para
afastar a condenação por danos morais. (TJSE - ACÓRDÃO: 201727981
RECURSO: Apelação / PROCESSO: 201700727498 / RELATOR: RUY
PINHEIRO DA SILVA). Grifou-se.

SEGURO DE VEÍCULO ( DPVAT )– COBRANÇA – COMPROVAÇÃO DE
PAGAMENTO DO PRÊMIO – DESNECESSIDADE – RECURSO DA RÉ NÃO
PROVIDO NESTA PARTE. Desnecessária a juntada do comprovante do
pagamento do prêmio para pleitear em Juízo o pagamento do seguro obrigatório (
DPVAT ), considerando, inclusive, que mesmo em caso de sinistros ocorridos
antes da Lei 8.441 /92 e da formação do consórcio de seguradoras a indenização
deve ser paga por qualquer seguradora independentemente de ter o proprietário do
veículo pago o prêmio. SEGURO OBRIGATÓRIO ( DPVAT )– CASO DE
INVALIDEZ PERMANENTE – INDENIZAÇÃO – DANO MORAL – NÃO
COMPROVAÇÃO – RECURSO DO AUTOR NÃO PROVIDO. Configura-se no
caso hipótese de mero aborrecimento, ou dissabor que não causou qualquer
gravame à honra do autor, o que não é suficiente para justificar a indenização por
danos morais pretendida. SEGURO OBRIGATÓRIO ( DPVAT )– COBRANÇA -
PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO – CORREÇÃO MONETÁRIA -
INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO - RECONHECIMENTO – ÔNUS
SUCUMBENCIAIS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA RECONHECIDA -
RECURSO DA RÉ PROVIDO NESTA PARTE. I. Condenada a seguradora/ré ao
pagamento do seguro obrigatório, a correção monetária deve fluir a partir do
evento danoso, vez que não é acréscimo, mas mera recomposição do valor. II.
Tendo as partes sido vencidas e vencedoras, deve ser reconhecida a ocorrência de
sucumbência recíproca, devendo o ônus ser partilhado pelas partes, cada qual
arcando com os honorários de seus defensores. (Tribunal de Justiça de São Paulo
TJ-SP - Apelação : APL 10128189720148260576 SP
1012818-97.2014.8.26.0576). Grifou-se.
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O dano moral, à luz da Constituição atual, nada mais é do que a violação do direito à dignidade. O direito
à honra, à imagem, ao nome, à intimidade, à privacidade, bem como qualquer outro direito da
personalidade, estão englobados no direito à dignidade da pessoa humana, princípio consagrado pela
nossa Carta Magna. O dano moral configura-se in re ipsa, derivando, inexoravelmente, do próprio fato
ofensivo, de tal modo que, provado este fato, ipso facto, está demonstrado o dano moral, numa típica
presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre das regras da experiência comum.

Na hipótese dos autos, a mera recusa/atraso ao pagamento de indenização decorrente de seguro
obrigatório não configura dano moral. Trata-se de mero inadimplemento de obrigação legal, não
repercutindo na esfera íntima do autor, não havendo, pois, que se falar em ofensa a sua honra e dignidade,
e nem em transtornos extraordinários, que superem os aborrecimentos cotidianos. 

3. Dispositivo

Ex positis, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a seguradora
requerida ao pagamento de  R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), a
título de indenização do seguro DPVAT por atestada invalidez permanente, a ser observada correção pelo
INPC, a partir da data do evento danoso, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês contados da
citação.

Diante da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento, pro rata, das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 85,
§8º, do CPC, restando suspensa, contudo, a exigibilidade dos pagamentos em relação ao autor, por ser
beneficiário da gratuidade judiciária.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Aracaju/SE, 01 de junho de 2020.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 01/06/2020, às 15:51:21

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001006792-13.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  02/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  12/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS - 10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro São José, 
 Aracaju/SE, CEP 49080-270 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DE ARACAJU/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 201940600704 
 
 
SIDNEY WIKLAFS BARBOSA, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato representado por seu advogado que esta subscreve, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL, que move em face da empresa SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A , em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões 
anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 
 
 

O Apelante é beneficiário da justiça gratuita. 
 

 
 
 

J. aos autos. 
 

Nestes Termos; 
 

Pede Deferimento. 
 

Aracaju/SE, 12 junho de 2020. 
 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro São José, 
 Aracaju/SE, CEP 49080-270 

     RAZÕES DO RECORRENTE; 
 

          EGRÉGIA TURMA RECURSAL 
 

            EMÉRITOS JULGADORES; 
 
Processo: 201940600704 

 
Origem: VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DE ARACAJU/SE 
 
Apelante: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA 
 
Apelada: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 
SÍNTESE DOS FATOS 
 

01. O Apelante moveu ação contra a Apelada por esta ter negado o 
pagamento da indenização referente ao seguro DPVAT, não obstante ter sido 
comprovado pelas provas juntadas aos autos o seu direito a receber a indenização do 
seguro, o valor arbitrado da condenação esta muito abaixo do que deve receber o 
Apelante, bem como, o seu pedido de indenização por danos morais formulado na 
mesma peça foi indeferido, junto com o pedido de pagamento da multa pelo 
descumprimento de resolução da SUSEP e CNSP. 

 
02. Em virtude do indeferimento do pedido de indenização por danos 

morais, pela negativa do pagamento da multa prevista na resolução da SUSEP e CNSP 
e pelo deferimento do valor a menor da indenização do seguro DPVAT, vem 
apresentar o presente recurso, a fim de que a sentença de primeiro grau seja reformada 
por este Tribunal, e que seja determinado o pagamento da indenização pleiteada na 
Inicial e a aplicação da multa, bem como a majoração dos honorários advocatícios 
arbitrados em primeiro na sentença de primeiro grau por não dignificar o trabalho do 
advogado.   

 
DO MÉRITO 

 
DO VALOR DE INDENIZAÇÃO  
 
03. O perito médico que formulou o laudo pericial que embasou a 

sentença do Nobre Juíz do Piso caracterizou os problemas de saúde do Apelante como 
“invalidez parcial incompleta de 25%, comportando grau de repercussão de grau leve 
25%”, no entendo, entendendo que esse entendimento está equivocado, uma vez que a 
fratura deixada pelo acidente de trânsito sofrido pelo Apelante geraram sérios 
problemas em seu membro superior esquerdo. 

 
04. Os relatórios médicos anexados aos autos, incluindo o laudo médico 

elaborado pelo Doutor pelo doutor Renato Teixeira – Ortopedista e Traumatologista 
CRM 1450, que classificou as seqüelas deixadas pelo acidente como perda da força 
motora do membro superior esquerdo. 
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05. Além do relatório médico acima citado, vemos na documentação que 
o acidente sofrido pelo Apelante foi grave, levando o mesmo a ter perca parcial do 
membro superior esquerdo.  

 
06 É difícil entender como uma lesão no punho não tenha influência em 

sua braço, ainda mais se tratando de acidente grave como foi o acidente de Apelante, 
vemos nos autos uma vasta documentação comprovando a gravidade do acidente, 
documentação totalmente ignorada pelo perito quando da elaboração do seu laudo, 
que sequer se pronunciou sobre a mesma. 

 
07. Como vemos, o problema é articular, logo todo membro superior 

esquerdo está comprometido, indo de encontro ao que disse o médico Renato Teixeira 
– Ortopedista e Traumatologista CRM 1450 em seu relatório anexado ao autos junto 
com a Inicial.  

 
08. Assim, Requer que a sentença que determinou o pagamento da 

indenização seja mantida, porém, requer que o valor a ser pago a título de indenização 
seja recalculado com base no exposto acima, observando os laudos médicos anexados 
aos autos junto com a Inicial.    

 
 
DO DANO MORAL  
 
09. O Nobre Julgador de primeiro grau entendeu que a recusa no 

pagamento da indenização não gerou o dano moral arguido, vejamos o que disse o 
Magistrado:  

 
“Na hipótese dos autos, a mera recusa/atraso ao pagamento de indenização 

decorrente de seguro obrigatório não configura dano moral. Trata-se de mero 

inadimplemento de obrigação legal, não repercutindo na esfera íntima do 

autor, não havendo, pois, que se falar em ofensa a sua honra e dignidade, e 

nem em transtornos extraordinários, que superem os aborrecimentos 

cotidianos.” 

 

 

10. Embora respeitemos a opinião do Nobre Magistrado, não podemos 
concordar com a mesma, uma vez que a atitude da Apelada gerou no Apelante 
problemas que ultrapassaram o mero aborrecimento cotidiano. 

 
11. Conforme restou comprovado nos autos, o Apelante faz jus a receber 

a indenização pelos danos provenientes do acidente de transito sofrido que não foi 
paga de forma administrativa. 

 
12. Como dito na inicial, o Apelante é pessoa de baixa renda e qualquer 

valor que pudesse ajudar nas despesas com o seu tratamento seria bem-vindo, 
inclusive entendemos ser essa a função da indenização, já que os valores estabelecidos 
na lei não são altos, servindo tal indenização apenas para o custeio do tratamento de 
saúde e ajudar na recuperação do acidentado. 
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13. A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o 
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução 
CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de multa, caso a 
indenização não seja paga em 15 dias, esse prazo foi prorrogado para 30 dias, pelo 5º, 
§ 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de urgência, isso para que o 
acidentado possa usar deste dinheiro em sua recuperação, logo a indenização seria 
imprescindível para que o Apelante pudesse tratar dos seus problemas de saúde e 
como não recebeu a indenização, ficou mais difícil fazer o seu tratamento, por conta 
do ato ilícito da Apelada, fazendo o autor passar por sérios transtornos. 

 
 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e das 
respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades: 
 
(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da apresentação da documentação legalmente exigível. 
 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
 
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente 
na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 
30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: 
Grifamos 

 
 

14. Ao não possibilitar que o Apelante tivesse acesso a indenização, 
houve agressão a esse direito e prejuízo direto a pessoa que foi privada dele, além de 
impedir que este pudesse usar o dinheiro da indenização no seu tratamento médico, 
inclusive, é esse o entendimento nos nossos tribunais para deferir o dano moral como 
vemos no julgado abaixo transcrito: 

 
 

”EMENTA 
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO DPVAT – 
DECISÃO QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO –RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL CONSTANTE 
NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – AUSÊNCIA DE 
PAGAMENTO DO SEGURO – EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO 
AUTOR DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA – 
CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO 
VALOR DO SEGURO NO TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA 
SUBMETIDO O DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO 
MORAL – MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – RECURSO 
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CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. PROCESSO: 
201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO RAMOS FILHO, 
APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 
DPVAT S/A, APELADO: SANDRO SANTOS RIBEIRO.”  
Grifamos 

 
 
15. Vale ressaltar, que ao não possibilitar que o Apelante tivesse acesso a 

um direito estabelecido em lei, houve agressão a esse direito e prejuízo direto a pessoa 
que foi privada dele, sem contar que a lei precisa ser cumprida e todos aqueles que 
não a cumprem devem ser punidos, não apenas os obrigando a cumprir a lei, mas 
delegando sanções aos mesmos, a fim de que não cometam os mesmos abusos. 
Obrigar quem não cumpre a lei a cumpri-la é dever do Poder Judiciário, assim como 
tomar as medidas necessárias para evitar que os burladores da lei não tornem a fazê-
lo. Para isso é necessário a aplicação de medidas corretivas. 

 
16. Entendemos que, em virtude do que já foi dito nos autos, houve sim 

transtornos extrapatrimoniais que superaram os aborrecimentos cotidianos, e, por tais 
motivos, requer a reforma da sentença para que a Apelada seja condenada no 
pagamento de indenização por danos morais. Conforme vemos nas ementas abaixo, os 
nossos tribunais já vêm deferindo o pedido de indenização por danos morais em 
situações semelhantes: 

 
 
“RECURSO INOMINADO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 
DESPESAS COM ASSISTÊNCIA MÉDICAS E SUPLEMENTARES. 
COMPROVAÇÃO. REEMBOLSO À VITIMA. INEXISTÊNCIA DE 
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO NO TOTAL DAS DESPESAS. 
DEVER DE RESSARCIMENTO NO LIMITE ESTABELECIDO PELO 
ART. 3º DA LEI 6.194/74. NEGATIVA QUE CONFIGURA DANO 
MORAL INDENIZÁVEL. RESPONSABILIDADE REPARATÓRIA DA 
SEGURADORA.QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO DENTRO 
DOS PARÂMETROS DA RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. (Recurso Inominado Nº 201501011721, Turma Recursal do 
Estado de Sergipe, Aldo de Albuquerque Mello, RELATOR, Julgado em 
30/08/2016)”  
Grifamos  
 
 
 
“RECURSO INOMINADO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 
DESPESAS COM ASSISTÊNCIA MÉDICAS E SUPLEMENTARES. 
COMPROVAÇÃO. REEMBOLSO À VITIMA. INEXISTÊNCIA DE 
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO NO TOTAL DAS DESPESAS. 
DEVER DE RESSARCIMENTO NO LIMITE ESTABELECIDO PELO 
ART. 3º DA LEI 6.194/74. NEGATIVA QUE CONFIGURA DANO 
MORAL INDENIZÁVEL.RESPONSABILIDADE REPARATÓRIA DA 
SEGURADORA. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO DENTRO 
DOS PARÂMETROS DA RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E 
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IMPROVIDO. (Recurso Inominado Nº 201501004314, Turma Recursal do 
Estado de Sergipe, Soraia Gonçalves de Melo,RELATOR, Julgado em 
10/12/2015)” 
 
 
“EMENTA  
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE MORTE 
DO GENITOR DO REQUERENTE - APLICABILIDADE DA LEI 
11.482/2007, VIGENTE À ÉPOCA DO ACIDENTE(03/01 /2016), A QUAL 
ESTABELECEU O VALOR DE R$ 13.500,00 PARA O CASO DE MORTE, 
CONFORME PREVISÃO INSERTA EM SEU ART. 8º – PROVADA A 
CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA - PREFACIAL DE 
ILEGITIMIDADE ATIVA AFASTADA - PRESCINDIBILIDADE DE 
JUNTADA DE AUTO DE NECROPSIA - REJEIÇÃO DE PRELIMINAR 
DE INÉPCIA DA INICIAL – VÍTIMA QUE DEIXOU DOIS FILHOS – 
AUTOR QUE POSSUI QUALIDADE DE UM DOS FILHOS DA VÍTIMA, 
TEM DIREITO AO VALOR DE R$ 3.375,00, QUE CORRESPONDE A 
25% DO VALOR TOTAL DA INDENIZAÇÃO QUE É DE R$ 13.500,00 - 
CORREÇÃO MONETÁRIA COM INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO 
DANOSO, CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ NO RESP Nº 
1.483.620/SC – DANO MORAL VERIFICADO – MANUTENÇÃO DA 
CONDENAÇÃO DE R$ 3.000,00 A TÍTULO DE DANO MORAL - 
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
ACÓRDÃO: 201814736 RECURSO: Apelação PROCESSO: 201800704973 
RELATOR: RUY PINHEIRO DA SILVA APELANTE SEGURADORA 
LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A APELADO RAPHAEL FELIPE 
DA COSTA SANTOS Advogado: SIZENANDO GALVÃO DE SOUZA 
NETO” 
Grifamos  
 
 

17. Ficou claro nos autos que o Apelante tinha direito a receber a 
indenização pleiteada na esfera administrativa, mas a Apelada sempre criou 
obstáculos a fim de não realizar o pagamento, mostrando má prestação do serviço, 
indo na contramão do que determina a lei nº. 6194/74, e do CDC.  

 
18. Quanto à aplicação do CDC nas ações que envolvem o seguro 

DPVAT, os tribunais pátrios, vêm decidindo por sua aplicação, conforme vemos nas 
ementas abaixo: 

 
 

“PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. INCIDÊNCIA DO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA 
PROVA. POSSIBILIDADE. PERÍCIA. PAGAMENTO DOS ÔNUS 
PERICIAIS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 33 DO CPC. 1. O Código de 
Defesa do Consumidor é aplicável às relações que tratam do seguro 
obrigatório DPVAT, nos termos do artigo 3º, § 2º do CDC. 2. O 
deferimento da inversão do ônus probatório não acarreta para a parte adversa a 
obrigatoriedade do pagamento de despesas de custeio da perícia requerida. 
Precedentes do STJ. 3. Na eventual ausência de prova que se determina 
produzir com inversão do ônus, caberá ao sentenciante decidir com apoio nos 
demais elementos de cognição ou contexto processual, inclusive valendo-se da 
técnica das presunções para colmatar as lacunas, se a tanto for necessário. 4. 
Recurso conhecido e parcialmente provido. 
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(TJ-DF - AGI: 20150020172997, Relator: CARLOS RODRIGUES, Data de 
Julgamento: 11/11/2015, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no 
DJE : 07/12/2015 . Pág.: 304)” 
Grifamos  
 
 
“COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - 
REQUISITOS - PERÍCIA - HONORÁRIOS - ÔNUS. 1. A relação jurídica 
decorrente do contrato de seguro DPVAT é regida pelas normas de 
direito do consumidor. 2. Presentes os requisitos de verossimilhança da 
alegação e de hipossuficiência do consumidor, é cabível a inversão do 
ônus da prova. 3. A inversão do ônus da prova é de natureza 
processual, não financeira. 4. Até que sejam definidos, na sentença, os ônus 
da sucumbência, quem deve arcar com o adiantamento dos honorários do perito 
é o autor, quando a prova pericial tiver sido requerida por ambas as partes ou 
determinada de ofício pelo juiz.” 
(TJ-MG - AI: 10702120887832001 MG, Relator: Guilherme Luciano Baeta 
Nunes, Data de Julgamento: 23/07/2013, Câmaras Cíveis / 18ª CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 25/07/2013) 
Grifamos 
 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO – DPVAT – INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR E INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – 
POSSIBILIDADE – OBRIGAÇÃO DA SEGURADORA DE ANTECIPAR 
OS HONORÁRIOS DO PERITO – HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS 
EM VALOR EXCESSIVO – REDUÇÃO PARA QUANTIA RAZOÁVEL – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. I - Na relação 
entre beneficiário e seguradora conveniada ao DPVAT incide o Código 
de Defesa do Consumidor, sendo possível a inversão do ônus da prova 
nas ações de cobrança de seguro obrigatório. II - Mostrando-se adequado 
ao caso concreto, determina-se a inversão do ônus da prova, recaindo sobre a 
parte contrária os deveres inerentes, inclusive os que se referem à antecipação 
com despesas de perícia. III - O arbitramento dos honorários periciais, em 
causas de complementação do pagamento da indenização do seguro DPVAT, 
deve pautar-se pelos princípios da proporcionalidade, razoabilidade e 
modicidade, sob pena de onerar em demasia o processo que possui um valor 
econômico ineludivelmente baixo. Honorários periciais reduzidos de R$ 
1.200,00 (mil e duzentos reais) para R$ 900,00 (novecentos reais). 
(TJ-MS - AI: 14082414620158120000 MS 1408241-46.2015.8.12.0000, 
Relator: Des. Marco André Nogueira Hanson, Data de Julgamento: 
24/11/2015, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 30/11/2015)” 
Grifamos 

 
19. Restou comprovado nos autos o ato ilícito praticado pela Apelada, ao 

não pagar a Apelante a indenização, mostrando, assim, a má prestação do serviço e 
trazendo sérios transtornos ao Apelante, que ficou sem uma verba que o ajudaria com 
despesas que teve após o acidente. Urge ressaltar que a indenização pelo acidente de 
trânsito, seguro DPVAT, tem como fim ajudar nas despesas com tratamento e não há 
intenção de enriquecer ninguém, ate por que os valores pagos nessa indenização são 
de pequena monta, servindo apenas para custear o tratamento médico do acidentado. 
Essa indenização é importante principalmente para pessoas de poucas posses, como é 
caso do Apelante. 
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20. Mais uma vez, é importante frisar que, a indenização por danos 
morais não esta sendo requerida em virtude do não pagamento/pagamento a menor 
do prêmio, más pelas consequências do não pagamento do mesmo ou do 
pagamento a menor, que deixou ao Apelante desamparado sem uma verba 
importante para custear o seu tratamento médico.  

 
21. Diante do exposto, requer a reforma da sentença para que a Apelada 

seja condenada no pagamento de indenização por danos morais ao Apelante, nos 
moldes como pleiteado na Inicial. 
 
 
 

DA MULTA ESTABELECIDA pela SUPERINTENDÊNCIA DE 
SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS 
PRIVADOS - CNSP 

 
22. A Julgadora de primeiro grau assim se pronunciou sobre o pedido de 

pagamento da multa estabelecida pela SUSEP e pelo CNSP: 
 
 

“Assim, resta claro que a multa pretendida só se aplica aos procedimentos 
internos da SUSEP, razão pela qual não merece prosperar o pleito autoral.” 

 
 
23.  Embora tenhamos muito respeito pelo entendimento do Nobre 

Magistrado de Piso, entendemos que essa não foi a melhor interpretação para o caso 
concreto.  

 
24. A SUSEP e o CNSP, são órgãos que regulamentam o sistema de 

seguro no país, dando as diretrizes que devem ser seguidas por todos, inclusive as 
seguradores do seguro DPVAT, a lei que criou o seguro DPVAT, Lei 6.194/74, em seu 
artigo 5º, § 1º estabeleceu o prazo de 30 dias para o pagamento do seguro, após a 
apresentação da documentação legal, esse prazo não foi criado por acaso pelo 
legislador e tem a intenção de fazer com que o processo administrativo caminhe e não 
fique parado por tempo indeterminado, até porque, como já dito, a indenização do 
seguro DPVAT tem uma função social  que e ajudar o acidentado em momento difícil, 
já que as indenizações são de pequena monta.  

 
 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 
ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente 
na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 
(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: 
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25. Criado a prazo legal, as entidades responsáveis por regularizar o 

funcionamento do sistema de seguro no país, estipularam as multas para os casos de 
não cumprimento das normais legais, são essas as entidades responsáveis por fazer 
essa regulamentação a SUSEP e o CNSP.  

 
26. Logo, entendemos que há sim previsão legal, se assim não fosse, não 

haveria nenhum sentido criar um prazo na lei para o pagamento da indenização, já 
que as seguradoras poderiam ficar descumprindo os prazos sem qualquer ônus, logo, 
o § 1º do artigo 5º da lei 6.194/74, não teria nenhuma finalidade, sendo assim, a 
resolução não pode ser aplicada apenas a procedimentos internos, já que é citado 
diretamente o caso das ações do DPVAT, que não é procedimento interno dos citados 
órgãos regulamentadores.  

 
 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação específica, 
serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem disposições da Lei n° 
6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e das respectivas normas 
regulamentares, as seguintes penalidades: 
 
(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 

pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 

(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente exigível. 
Grifamos  

 
 
27.  Diante do exposto, requer a reforma da sentença para que seja 

determinado o pagamento da multa prevista pela resolução CNPS nº 14/95 elaborada 
pela SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP, já que não foi feito o pagamento da 
indenização no prazo legal previsto no artigo 5º, § 1º da lei 6.194/74, uma vez que 
todos os documentos comprovando o acidente e as sequelas deixadas por ele foram 
anexados quando do pedido feito de forma administrativa, ressalta que o laudo 
pericial produzido nos autos, apenas confirmou que a acidente de transito deixou 
sequelas, o fato já estava comprovado pelo laudo médico anexado aos autos e no 
processo administrativo.  

 
 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 
28. A sentença proferida nos autos atribuiu à causa o valor de 843,75 

(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), sendo arbitrados os 
honorários advocatícios no valor de R$300,00 (trezentos reais), por rata, ou seja, o 
valor dos honorários advocatícios devidos a este patrono seria de R$150,00 (cento e 
cinquenta reais).  
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29. O CPC no Artigo 85, § 14 do CPC, orienta que os honorários 
advocatícios são considerados verba alimentar, em virtude do baixo valor da 
condenação, entendemos que o Nobre Julgador de Piso deveria ter utilizado os 
preceitos esculpidos no artigo 85, § 8º do CPC, observando o cuidado e o zelo deste 
patrono com a demanda, a sua importância para se fazer justiça, quando do 
arbitramento dos honorários de sucumbência.  

 
30. Assim sendo assim, entendemos que os honorários arbitrados pelo 

Nobre Juiz de primeiro grau, não dignifica o trabalho do advogado, sendo um valor 
muito baixo, por tal motivo, requer a majoração dos honorários advocatícios com base 
no artigo 85, § 8º do CPC, para no mínimo o valor de um salário mínimo vigente, ou 
outro valor que dignifique o trabalho do advogado em virtude do cuidado e do zelo 
deste patrono com a demanda, a sua importância para se fazer justiça, valorizando 
assim a advocacia e o trabalho do advogado.  

 
31. Diante do exposto, caso a sucumbência de uma futura condenação 

não alcance em percentual o valor de um salário mínimo, requer que a majoração dos 
honorários a este montante.  

 
    DOS PEDIDOS 

 

Ex positis, o Apelante requer aos Excelentíssimos Senhores Doutores que 
seja recebido e conhecido o presente Recurso de Apelação para reformar a sentença de 
primeiro grau nos termos acima pleiteados, por ser medida de DIREITO.   

 
 

J. aos autos. 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 
 

Aracaju, 12 de junho de 2020.  
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  16/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que o recurso de apelação interposto pela parte requerente em 12/06/2020 está tempestivo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  16/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  18/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Considerando que, de acordo com o Código de Processo Civil, não há mais juízo de admissibilidade pelo órgão

a quo (art. 1.010, §3º, CPC), determino as seguintes providências: 1. Interposto recurso de apelação, intime-se a

parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.010, §1º, do CPC.

2. Se apresentada apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997, §§ do CPC), intime-se a parte contrária para

contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º, do CPC. 3. Caso as contrarrazões do

recurso principal ou do adesivo ventilem matérias elencadas no art. 1.009, §1º, do CPC, intime-se o recorrente para

se manifestar sobre elas no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.009, §2º, do CPC. 4. Após as formalidades

acima, encaminhem-se os autos ao TJ/SE (art. 1.009, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo, ressaltando-se

que o juízo de admissibilidade do(s) recurso(s) será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do

CPC). Aracaju/SE, 16 de junho de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600704 - Número Único: 0023702-38.2019.8.25.0001
Autor: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Considerando que, de acordo com o Código de Processo Civil, não há mais
juízo de admissibilidade pelo órgãoa quo(art. 1.010, §3º, CPC), determino as
seguintes providências:

1. Interposto recurso de apelação, intime-se a parte recorrida para apresentar
contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.010, §1º, do
CPC.

2. Se apresentada apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997, §§ do CPC),
intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 1.010, §2º, do CPC.

3. Caso as contrarrazões do recurso principal ou do adesivo ventilem matérias
elencadas no art. 1.009, §1º, do CPC, intime-se o recorrente para se manifestar
sobre elas no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.009, §2º, do CPC.

4. Após as formalidades acima, encaminhem-se os autos ao TJ/SE (art. 1.009,
§3º, do CPC), com as homenagens de estilo, ressaltando-se que o juízo de
admissibilidade do(s) recurso(s) será efetuado direta e integralmente pela Corte ad
quem(art. 932 do CPC).

Aracaju/SE, 16 de junho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 18/06/2020, às 12:29:29

III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001113920-09. fl: 1/2
em 18/06/2020 às 12:29:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001113920-09.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001113920-09. fl: 2/2
em 18/06/2020 às 12:29:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  23/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  29/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contrarrazões realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2614331/ 2019-03323/ INVALIDEZ 

 
   

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO . VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

Processo: 201940600704 

                          

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SIDNEY WIKLAFS BARBOSA, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO 

RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio 

à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

ARACAJU, 29 de junho de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/SE 780-A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

  

PROCESSO ORIGINÁRIO DO . VADT DA COMARCA DE ARACAJU / SE 

Processo n.º 00237023820198250001 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar improcedente o pedido do apelante. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese a parte Apelante alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não 

há nos autos qualquer prova de que fora acometida de abalo capaz de justificar a formulação do pedido de 

danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético1. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte Apelante pretender indenizações, pela evidência de que 

suas consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral2. 

                                                           
1
“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

2
“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 
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De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito.   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la. 

A Apelada não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que 

não basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Caso ultrapassada a preliminar arguida, na presente lide, pretendia o Autor/Apelante com a demanda, o 

recebimento de indenização no importe de  R$ 25.450,00, contudo, obteve a condenação da Seguradora ao 

pagamento de R$ 843,75 (OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art. 86.  Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo único.  Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde e a menos de 10% do valor pleiteado, de modo 

que se mostra inquestionável a sucumbência mínima da Apelada, o que foi devidamente reconhecido pelo juízo. 

Soma-se a isso, que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo 

demasiado pelo patrono do Apelado, bem como houve uma razoável duração do processo, não havendo em 

que se falar em majoração dos honorários advocatícios, de maneira que a sentença está em total consonância 

com o que estabelece o CPC sobre o tema.  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

                                                                                                                                                                                                         
CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 
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ARACAJU, 29 de junho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SIDNEY WIKLAFS BARBOSA, em curso perante 

a . VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00237023820198250001. 

  

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  03/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que as contrarrazões ao recurso de apelação estão tempestivas.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  03/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  </br>Gerado protocolo n° 20200703015400098 no dia 03/07/2020 às 01:54.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuição do 2º grau

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  03/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  APELACAO CIVEL distribuído(a) em 03/07/2020, tombado sob nr. 202000819934<br/> {Movimento gerado

automaticamente pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  09/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200622094605226 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 07/07/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289277331 - Parcela: 2

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1322410
Origem Interligação
Data do depósito 07/07/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 1181,19
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  18/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América  
ARACAJU/SE, CEP 49.080-270 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 201940600704 
 
SIDNEY WIKLAFS BARBOSA,, devidamente 

qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também 
já qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de 
Vossa Excelência, expor e requerer o que segue.   

 
A Executada depositou nos autos no dia 23/06/2020 o 

montante de R$1.181,19 (um mil cento e oitenta e um e dezenove centavos) 
referente ao valor que foi condenada a pagar ao Exequente. 

 
Diante do exposto, requer que o valor depositado seja 

liberado através de depósito bancário na conta deste patrono, cartão em anexo, 
evitando a aglomeração de pessoas em virtude do COVID-19, frisa-se que este 
patrono tem poderes para levantar e receber dinheiro como consta na procuração. 

 
Apesar da haver recurso de Apelação, a liberação dos 

valores e possível, tendo em vista que o montante depositado é incontroverso e 
caso haja uma reformar da sentença a Requerida apenas complementará o valor já 
pago.   

 
J. aos autos. 

 
NESTES TERMOS, 

 
PEDE DEFERIMENTO 

 
Aracaju, 18 de setembro de 2020.  

 
 

      ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  23/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  30/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Verificando o pagamento, consoante depósito juntado pela parte requerida em 09/07/2020, determino A

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ LIBERATÓRIO EM NOME DO(A) ADVOGADO(A) da parte autora, caso exista procuração

com poderes específicos. Ato contínuo, intime-se a parte autora, cientificando-a de que o Alvará será expedido com a

finalidade crédito em conta, a fim de evitar a ida da parte à agência bancária (tendo em vista as medidas

emergenciais ensejadas pela COVID-19  Coronavírus), consoante Ofício Circular 74/2020 (processo SEI 0006572-

10.2020.8.25.8825). Após, não havendo juntada de outro pedido, arquivem-se os autos. Aracaju/SE, 29 de setembro

de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600704 - Número Único: 0023702-38.2019.8.25.0001
Autor: SIDNEY WIKLAFS BARBOSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Verificando o pagamento, consoante depósito juntado pela parte requerida em 09/07/2020,
determino A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ LIBERATÓRIO EM NOME DO(A)
ADVOGADO(A) da parte autora, caso exista procuração com poderes específicos.

Ato contínuo, intime-se a parte autora, cientificando-a de que o Alvará será expedido com
a finalidade “crédito em conta”, a fim de evitar a ida da parte à agência bancária (tendo
em vista as medidas emergenciais ensejadas pela COVID-19 – Coronavírus), consoante
Ofício Circular 74/2020 (processo SEI 0006572-10.2020.8.25.8825).

Após, não havendo juntada de outro pedido, arquivem-se os autos.

Aracaju/SE,  29de setembrode 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 30/09/2020, às 06:51:40

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001833716-21.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001833716-21. fl: 1/1
em 30/09/2020 às 06:51:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  08/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2614331- C3/ 2019-03323/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

Processo: 201940600704 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SIDNEY WIKLAFS 
BARBOSA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 
juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  
Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2595/SE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

ARACAJU, 8 de outubro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/SE 780-A 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 

  

   
  

  
~ 
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07/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0023702-38.2019.825.0001
N° DO PROCESSO

07/07/2020
DATA DA GUIA

2614331
N° DA GUIA

SE Vara de Trânsito
ORGÃO/VARA

RÉU 1181,19
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

SIDNEY WIKLAFS BARBOSA FISÍCA 02043298500
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

2765618FE126FFD3         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601327 24105.047765 1 83140000118119
CÓDIGO DE BARRAS
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Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 2 MESES  

Valor Nominal R$ 843,75 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Fevereiro/2018 a Maio/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 7/6/2019 a 2/7/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 820 dias 1,081554 

Percentual correspondente 820 dias 8,155401 % 

Valor corrigido para 1/5/2020 (=) R$ 912,56 

Juros(391 dias-13,00000%) (+) R$ 118,63 

Sub Total (=) R$ 1.031,19 

Valor total (=) R$ 1.031,19 

 

R$ 1.031,19 + 150,00 (honorários advocatícios) = R$ 1.181,19 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600704

 

DATA:

  11/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Confeccionado alvará em nome do patrono da parte requerente. O alvará aguarda conferência e assinatura.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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